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DAs DEPINTÇOUS

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerenl

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

AD.IUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitaçào

ADMINISTRAÇÀO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO. pessoa iurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a adminisrração direta e indireta da união. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LTCITAÇÃO E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Pref'eito

Municipal. com a função de receber,_ examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.

publicação e divulgaçãol pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQLTIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Pret-eitura do Município de RIACHUELO

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como

condição de ampliaçao ao cónhecimento público do ato publicado, no Diário OÍrcial do

Município no 
-endereço 

eletrônico riachuelorvurv.riachuelo.sc.gor'. br (link: Diário

Oficial).

EMPRESA INTERESSAI)A, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa quc'

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exc lusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - g a descrição clara. precisa e unitbrme dos bens e serviços pretendidos

pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A Íiscalização

implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. prirzos e demais dados

inlbrmados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato'

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classiÍicada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

pREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público

6e base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação atrar.ls

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO E a Prefeitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a

de eficácia do ato jurídico-

rçrll'.Riachu.-'lo.se-.gor.br

PM-RIACHUELO se utiliza para publicar- como condição

no Diário Oticial do Município no endereço eletrônico

(link: Diário OÍicial) e ou atraves do email

ANEXOS - Constituem partes integtantes e indissolúveis deste instrumento'

MELHoR0FERTA-Eapropostaquesuperaremvaloresreaisedecrescentes'aquela
imediatamente anterior'

ME-Microempresa-L.nquadradanoSimplesNacional'nostermosdaLeiComplementarn"
123 12006 e posteriores alterações'

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional' nos termos da Lei

Complementar n" 123i2006 e posteriores alterações'

MEI-Microempreendedorlndividual_EnquadradanoSimplesNacional'nostermosdaLei
Complementar n". 12312006 e posteriores alterações'

t\
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DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua

Pregoeira, a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a [-ei

n" 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal n" 37212019. que

regulamenta a licitação na modalidade de Pregào Eletrônico no município, bem como.

aplicar-se-ào subsidiariamente as norrnas constantes das Leis 8.666i93 e suas alterações

e Lei Cornplementar no 12312006 e posteriores alteraçôes bem como. Lei Complementar

n. 147 de 07 d. Agorto de 20,l4" Decrero Federal n'1.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. etl sua

lorma eletrôDica. toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico htt //rv*"rv.licitanet.com. br lc itação na modalidade PREGAO. emS:

sua forma ELETRÔNICA. tipo MENOR PREÇO LTNIITARIO- para Sistema de

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para locação de

palco, iluminação, sonorizaçâo, locação de sanitários quimicos, seguranças e outrâs

estruturas complementares a serem utilizados nos evento§ do municipio, visando

âtender as tlemandas necessárias ao órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de

Riachuelo/se e os demais órgâos participantesdevendo as propostas de preços e a

documentação serem registradas na data. local e horário abaixo intbrmados determinado"

rnediante as seguintes condiçôes:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 28/ I 1/2023(vinre e oito de novembro) às 08:30 (oito horas trinta minutos) atraves do sile

htt;r s :/,'licitanel.com.hrr

ÓnCÃO GER.ENCIADOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ÓnCÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

1, DA CONDUÇÃO DO CERTAME

O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do L)ccreto

n,,. 025 de 2l de janeiro de 2021. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá. em

especial. as seguintes atribuições:

II.

(l

I II.

Coordenar o processo licitatório;

Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital' apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na internet;

I
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Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lancesl

Verificar e julgar as condições de habilitaçãol

Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à auloridade competente

quando mantiver sua decisãol

Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando nào houver recurso:

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

Encamiúar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a

homologação.

3. DAS CONDIÇÔE,S PARA PARTICIPAÇAO

IV

VI.

VII.

VIII.
IX.

x.

XI.

2. IX) OB.lETo

1
r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na PreÍbitura

situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no

endereço eletránico email pmr21@gmail.com <LICITAÇÕES> e https:ii urvrv.licitanet.cotn. [rr

<PROCESSOS>.

sistema de Registro de Preços para contrâtação de empresa especializada para

Iocação de palco, iluminação, sonorização, locação de sanitários químicos'

segurançâ§ e outrâs estruturas complementares a serem utilizados nos eventos do

município, visando atender as demandas necessárias ao órgão gerenciador a

Prefeitura Municipal de Riachuelo/se e os demais órgãos participantes. observadas

as especificações e condições constantes dos ANEXOS l[ - Termo de ReÍ'erência destc

Editai. que árá parte integrante deste instrumento' independentemente de quaisquer

reproduções.

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica' regularmente

estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

;;;;;".i com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências'

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabólecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.

)&
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normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não obserr'âncra

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes

deverão

3.4. Ler atenlamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especilicações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.5. poderâo participar deste PREGÃO ELETRÔNICOT Somente poderão participar

deste PREGÀO ELETRONICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele conelata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

credenciadas, através do site https:i/licittrnet.com.br':

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu pÍeâmbulo;

3.5.3 Todos os custos deconentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante' em nenhuma

t ipO,".. responsável pelos mesmos. O licitante também e o único responsável pelas

tránsações que fo.em efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico' ou pela sua

eventual desconexãol

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para inicio da sessão pública via intemet:

3.5.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

.árt ". 
p.t*"f e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico' no site:

https:'.11 icilanet.cttnt.brl:

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

i.g"i uri." e exclusiva Ao li"ltanté. ou de seu repÍesentante legal e na presunção de

suã capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

A.I,I
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3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda

que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo delerão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderão paÍicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas

enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição:

empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o

regime de concordata. concurso dà credores. dissoluçào ou tiquidação. Ressalva: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial' desde que amparadas

com certidão emitida peta instância judicial competente. que ceÍifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos rermos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou

de 04i 10/2011):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alinea, a comissão do

Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e SusPensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este MunicíPiol

3.6.4 Bmpresas que. por quaisquer motivos' teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou iÍnp"àidur de licitar por órgão da Administração Pútlica

bireta ou Indireta. na esfera úunicipat' desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial:

3.6.5 Sen'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação. bem assim .*p"" da qual tal servidor seja sócio' dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A participação na sessão púbtica da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à paíicipação na presente licitação.

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitaçâo (e seus

ti
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anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do paisl

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Íitas. discos

magneticos. lllmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital:

3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras, deseúos. gráficos ou catálogos apenas colÍlo

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados:

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmas condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na Iicitação:

3,7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneÍjcios estabelecidos pela Lei

complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

maniiestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4. DO CRE,DENCIAMENTO

4'T.ocredenciamentodar-se.ápelaatribuiçãodechavedeidentificaçãoedesenha.
pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ to' art' 9'o do Decreto n'372

de30dedezembrooezols.obtidasjuntoaosistemaeletrônicoLICITANETnositio
https:,'ilicitaur{.com.br .

4.2. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) ,.pr.r.ntuntt legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva'

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante' não

cabendo ao provedor ao ,i.t..u ou ao Município de RIACHUELO/SE' promotor da

licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha' ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta' o(a) licitante. que ofertou o menor pt:!^o-,9^*t'u

iormular e encaminhar. após á termino da etapa de rances. sua proposta por escnto' em

r.Lr^
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conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda.

os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE" NO MINIMO.60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alinea;

b) PREÇO LrNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. Íixo e irreajustável. limitado a

02

(duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacionali

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção. seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas:

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax, número do CNPJ. banco, agência. número da

conta correnle:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro

da área áeterminada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo. em que executará o fomecimento'

5,2,oencaminhamentodaspropostaspressupõeoconhecimentoeatendimentodetodas
as exigências contidas no Edital e seus anexos'

5.3.Aempresaseráresponsávelportodasastransaçõesqueforemefetuadasemseu
nome no sistema eletrônico. u.ru.ináo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.4.Apropostadepreçosdeveráserelaboradaemconformidadecomodispostono
Termo de Referência. inciuindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos otêrtados' sob pena de desclassificação'

5.5.ospreçosdeveràosercotadosemmoedacorrentenacionalpelosistemaeletrônico.
o(a)licitantedeverápreencherasinformaçõesloCampo..InformaçõesAdicionais,'ou
anexá_las no campo Jp.opriuao do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inciusas todas e quaisquer despesas. salii'rios. encargos sociais'

trabalhistaseprevidenciários,fardamento,maleriaisutilizadosduranteoperíodode
PrestaçãodoServiço.tributosdiretoseindiretosincidentessobreoobjetolicitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. .uluo nor aã,ot de ajustes de valores' após o encenamento da etapa de lances'

se houver.
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5.7, O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e Iucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo wu u.licitanel.com.hr. nào
poderá conter nenhum tipo de informaçâo (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante.

teletbne. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI.IMENTOS DE HABILITAÇÀO

6.t. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente

com os documentos de habititação exigidos no edital. proposla com a descrição do

objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando" então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema. os documentos de

habilitaçào exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação'

6.2. o envio da proposta. acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encamiúar a documentaçào

de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade hscal e trabalhista. nos

termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006'

6.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sislema eletrônico duranle a sessào

pública do Pregão. ficando' responsá'el pelo ônus deconente da perda de negócios'

àiante da inobservância de quàisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6.Nãoseráestabelecida.nessaetapadocertame.ordemdeclassificaçãoentreas
pÍopostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta'

-{.I.t
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍ'icado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

contenham vícios insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante'i-}ri

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. o sislema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.g. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema élerônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor IJNITÁRIO DO ITEM'

7.10'oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos.observandoohorariofixadopara
abeÍura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

7.11'olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertado
e registrado Pelo sistema.

7.12, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances' que incidirá tanto em

relação aos lances inteimediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

úÜf.

7. DO PROCEI)IMENTO DA SESSÃO E DO JI.ILGAMENTO DAS PROPOSTAS
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oferta deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entÍe lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
..aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com

prorrogações.

7.18. Encerrada a fàse competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. j ustificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço'

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. serà

p.o.rogudu automaticamente pelo sistema quando houver lance of'ertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública'

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

periodo de pronogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

iun... nu lorma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lbr

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real-

do valor do menor lance regisirado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lanú de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

númerodeduascasasdecimaisapósavirgula(casadoscentavos).CasoistoocolTa.o
pregoeiro estará autorizado a adjudicai o item objeto desta licitação. fazendo

arredondamentos a menor. no valor unitário'

T.22.APregoeirapoderáanunciarolicitantevencedorimediatamenteapósoencenamento
da etala de lances da sessão pública ou. quando for o caso' após a negociação e

decisãà pelo pregoeiro' acerca da aceitação do lance de menor valor'
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7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompaúar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a '10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgaçào.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta'

7,27. TambeÍn será obsen'ado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte EPP na participação em

certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar no

I 23 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei complementar n' 123/2006 por

licitanle que não se enquadra na dehnição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do Item - SANÇOES.

7.2g. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP' por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista' mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

asseguradooprurode05(cinco)diasúteis.cujotermoinicialconesponderáao
momento em que o(a) proponente lor declarado(a) vencedor(a) do ceÍame'

prorrogáveis poi igual período. a critério da Administração Pública. para a

.egulaiiraçao àa documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

ev-entuais ceÍidões negativai ou poiitiuu. com efeito de certidão negativa. conlorme

dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n" 12312006'

7.31.4nàoregularizaçãodadocumentaçàonoprazoacimaprevisto.implicaúdecadência
dodireitoàcontrataÇão.semprejuízodassançõesprevistasnoart.81daLeino8.666.
de 2l de junho de lgg3. senào facultado à Administração convocar os(as) licitantes

..n,un.aa.nta.. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

I

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecinrentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações enr que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por centol
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7 .33. Para efeito do disposto no aÍ. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classiÍicada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situaçâo em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

II não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte' na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o

exercicio do mesmo direito:

III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar. será realizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oÍêrta.

7.34. Na hipótese da nào contrataçâo nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encenamento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condiçâo previa ao exame da documentação de habilitaçào do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

CI
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. medianle a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( https:l.rcertidoes- apl.apps.tcu. gor,.hrl)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será veritlcada

por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encamiúá-los. em formato digital, via sistema. no pfttzo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

8.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisikrs

mediante apresentaçào dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/GPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente. lorem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS' quando for comprovada a

centÍalização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar. nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.e. DECLAI{AÇOES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII. art.

4.o da Lei n" 10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Dectaração de não utitização de mão de obra inlantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao lnciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo lll deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo lV deste Edital.

rl
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8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8,2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. atraves de certidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em sc

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por açôes. acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidadol

8.2.3. lnscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prol'a da

diretoúa em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identifi cados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentaçào dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.

relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e conpatível
com o objeto conlratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da CeÍidão Conjunta Negativa ou CeÍidão Conjunta Positiva.

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Coniunta PGFN/SR-F no 1.751. de

02fi0t2014:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com eÍêitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da

Certidão Negativa de l'ributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.

atrar'és da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de ceÍidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A Qualiíicação econômico-Iinanceira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negarivas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição

.ludicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal- será

con'rprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

cmprL'sa:

tt.5 l. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII. do art. 7o. da

Cionstituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

cmpresa:
8.6.1

8.6.1.1. De que não eslá inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direla ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assinr.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos. conÍ'orme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").
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euALtFtcAÇÃo rEcxrc.q.

8.1. Alvará de licença e funcionamento da empresa.

8.2. Certidão de registro da LICITANTE E DO PROFISSIONAL apresentado pela licitante
no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia CREA/CAII no

Estado de sua sede ou do seu domicílio. nos itens que se aplicar.

8.2.1. A documentaçào tratada no item anterior expedida por Conselho de outra .lurisdiçào que

nào a de Sergipe deverá apresentar o visto do estado de Sergipe. na ocasiâo da

assinatura do contrato.

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

8.3. A comprovação de aptidão supramencionada será leita por atestado(s) ou certidão(ões) de

,.*iço, similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior.

em nome da empresa licitante. fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:

8.,1, A capacitação técnico-proíissional será feita mediante comprovação de o licitante possutr

em seu quadro de pessoal. na data prevista para entrega da proposta. protissional de

nivel superior - de acordo com o (s) item (ns) cotado (os). devidamente registrado no

CREA/CAU do domicílio ou sede da licitante. com apresentação de registro válido à

data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - cREA - arts.

68 e 69 da Lei n" 5.194/66).

8.7. Para o (s) Iicitante (s) que cotar (em) o item banheiro/sanitários, deve (n) comprovar que

dispõem de profissional de nivel superior (ENGENHEIRO SANITARISTA nos temros

do art. l8o da Resolução 218t1973 - CONFEA) ou outro Técnico correspondente, nos

8.5. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) os itens que dependam de eletricidade" dere (m)

cornprovar que dispõem de protissional de nír'el superior (ENGENHEIRO

ELETRICISTA OU AO ENGENHEIRO ELETRICISTA' MODALIDADE
ELETROTÉCNICA nos tenrros do art. 8" da Resolução 21811973 - CONFEA) ott

outro Técnico correspondente, nos termos da lei.

8.6. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) os itens de montagem e desmontagem de

e§truturas, deve (m) comprovar que dispõem de profissional de nivel superior

(ENGENHEIRO CIVIL ou ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇAO e

CONSTRUÇÃO nos tcrÍnos do art. 7o da Resolução 21811973 - CONFEA) ou outro

Técnico correspondente' nos termos da lei.
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termos da lei. A licitante delcrá comprorar que detcinr licença ambiental para
operaçâo e a autorizaçâo para descarte de resíduos junto aos órgãos competentes.

8.8. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) o item seguranças, deve (m) comprovar que de
possuir autorizaçào da Policia Federal para exercício da atividade de Segurança nos

termos da Portaria n" 3.23312012 da DG/DPF ou outra noÍrna que vier a substiluí-la.

mediante alvará ou termo de autorização vigente.

8.9. Para comprovaçâo do vínculo profissional. serão aceitos. na forma do Acórdão n"

7.28612010 - TCU - 2" Câmara:

8.9.1 . Contrato Social. se sócio. devidamente atualizado:

8.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinadal

8.9.3. Contrato de Trabalho. regido pela CLT;

8.9.4. Contrato de Prestação de Serviços. regido pelo Código Civil.

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

09. DA ADJTIDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nàtr

houver recurso

.2. A hornologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso" pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisiçào

com vistas à vàrificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do

ceÍtame.

8.11.. O licitante provisorlamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamentê (Declarações e Habilitação lurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em quê venceu (Habilitação Tecnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

a plicação das sanções cabíveis.

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

10. DA IMPTI(;NAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 0l ldoisr ilias úteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame. qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos. providências ou impugaar os termos deste lnstrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a

petição no prazo de até l'l t r intc e qttotro) h()l as

10.2. Acolhida à inrpugnação contra o ato convocalório, será definida e publicada nova data

para a realização do Certame. exceto quando, inquestionavelmente. a alteração nâo

afetar a formulação das proPostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os telrnos deste Edital o licitante que não apontar as

lalhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até {) scuunJo i,liil irlrl

que antecedeia data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação dr'r

suposto \'ício não poderá ser aproveitada a título de recursol

10.5. os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

ceÍame. serão processados e julgados na forma e nos prÍvos previstos e deverào ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2'l @gmail'com':

10.6. A paÍicipação no presente certame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o pr"..ni. Edital. implicará em plena aceitação. por paíe dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às

especiÍicações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantesi

11, DOS RI,CTIRSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de fomra

imediataemotivada.emcampoprópriodoSistema.manifestarsuaintençãode
recoITer.

úl

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;
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7L.2.O prazo para manilêstação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessão, na fase de habilitaçâo.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentaçâo dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site

https://u u u. Iicitiulet.com.

11.4. Os(As) dentais licitantes. caso haja interesse. poderào apresenlar seus nremoriais

tambem por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do

prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A làlta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso. hcando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

I icitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo'

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridarle competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça (ietúlio Vargas. n"7l - ('entro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

regularidade dos atos praticados. o(a)

autoridade competente homologará o
e constatada

o obieto e

it

il

12. t)o RIiA.tt's'il.] E IlEvls.io Dos PRE( OS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo periodo de l2 meses. com fulcro na Lei n'
10.192 de l4lO2l2OO1. exceto por força de legislação ulterior que o permita' porém'

poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro'

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oÍicio ou a pedido

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

.rlr,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

12,2,L. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicoÍinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2o. da Lei n" 8.666/93 . desde que

demonstrado. por paÍe da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no nercado. por motivo de lorç a maior. caso fortuito. làto do principe e

/ou lato da administração. desde que imprevisiveis ou de dificil previsão.

72.2.2. Para diminuir. quando a Administração verillcar que o preço

conlratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

L2.3.

13. DO PA(;AMENTO

ila ['lanilhu de CLrstos inrpossibilitillu lt i\d n!1§111L-t tr a it pt

e prccos. clrso venhii a couli'atatlit solicitar cq uilíbrro,-.'c1111

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justiticar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta'

demonstrando a nova composição do preço.

13.1. o pagamento será eÍ'etuado por Nota de Empenho. após emissào de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional)' Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS. na lorma exigida pela constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

Ílzer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota Ílscal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.

envolvendo inStrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuiçõei previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será et-etuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação tinanceira em

inadimplência contratual.

virtude de penalidade ou
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14. DO CoNTRATO E DA VIGENCI,A,

14.1. Para o Íiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIll. o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contralo. sob

pena de decair o direito à contratação. sem p§uízo das sanções previstas no art. 8l

da Lei no 8.666193.

14.2.1. o prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do contrato

poderá ser pronÀgado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições

Pregoeira examinará as ofertas subsequenles na ordenl de
14.3. Caso a licitante

estabelecidas. a

classilicação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no aÍ.4o inciso

XIII da Lei n" 10.520 de l7 dejulho de2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.

vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada nâo cessa com o fim da vigência do contrato.

devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que

passa a f'luir a pa(ir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber'

15. DA RESCISÂO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

16. I)OS RE( t RSOS Olt( AllE\TAI{IOS
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16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotaçàtr
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇOES ADMINTSTRATTVAS

17.1. Com Íundanrento no aÍigo 7'da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua propostal

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no editall

1 7 . 1 . 3 . Apresentar documentação falsal

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregãol

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contÍato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso iniustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

alal

17.2.4. Mvlla de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou

rescisào por culpa da Empresa Proponentel

(Jl
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17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARE(]IMENTOS E COMI'NICADOS

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.7 .

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas nestc'

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elenrentos" informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Preleitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no inleresse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros

puramente Íbrmais observados na documentação e na proposta. desde que nào

contrariem a legislação vigente e nâo comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob neúum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaçâo.

E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder enr

qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. r,edada a inclusão posterior de documento ou informaçâo qu'^

deveria constar originalmente da proposta.

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inlbrmações

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO c

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site lrttDs:,;urvrv.licitancl.cotn.br para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMTINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

lttt.rs:,"rr\ ri.licitanet.cortr.br.
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20.6. A desclassiÍicação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusâo do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no

afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licirantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer Íàse da licitaçào.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante

vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação Nos casos

em que se aplicarem será também hrmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem Íbmecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitaçôes no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentaçào de pen-drive para sua

regravaçâo. ou enviado via email. através de solicitaçào pelo e-mail:

liciluer()nnlrl I (I snr il.c()rn. ; ou ainda baixado no site

https:ilu'* u. licitauet.cotn.br.

20.15. Caso nâo seja possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

«los documentos <1e HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

r-.II

20.14. Os pedidos de esclarecimentos relerentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abeÍura

da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via intemel. para o endereço:

licitacaopnrrl 1 g gruai Lcom.
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20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações

relativos ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamenlo de Licitações da Prefeitura por envio de Íàx. e-nrail.

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimenlos aos consulentes serão comunicados a todos os denlais

interessados atraves dos sites: http

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"

8.666/93. em sua versâo vigente. da Lei n' 10.520/02. Lei comptementar no

123/2006 e posteriores alterações e o Decreto n',372 de 30 de dezembro de 2019.

20.2O. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório.

assim deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação'

20.22, F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.7. ANEXO I Termo de Referência.

20,22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitaçâo

s :,'i *'rvu'. I ic i tanct. com. br

20.22.4, ANEXO IV
Constitucional

Modelo de Declaraçâo Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

q



20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Con1rato.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitaçào. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. tx) ['oRo

I,ica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

eslêra adminislrativa- com e\pressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo.0S de Novembro de 2023.

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGoEIRA OFI( IAL

I - Ol].f lr'to

l.l - Registro de preços para contratação de empresa (s) especializada (s) para locação de
palco, iluminação, sonorizâção, locação de tendas, projeção de imagem, painel de led e telão,
locação de sanitários químicos, seguranças e outras estruturas complementares a seren')

utilizados nos eventos do município. conf'orme especilicaçôes e quantidades discriminadas neste

documento. visando atender as demandas necessárias do órgão gerenciador a PREFEITURA
ll|UNICIPAL DE RIACHTTELO/SE e os demais órgãos participantes.

1.2. Os itens 16, 17, 18,21,25,27,28,29, -ll,32,34, -15,42, 19,51,,52,56 e 57 serão para
AMPLA ('ONCORRÊNCI os demais itens serão EXCLUSMMENTE para às

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art.,l8, incisos I e III da Lei
Federal n" 12312006 e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

q
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1.2.1. Os itens destacados serão para ampla concorrência. tendo em vista o complexo da execuçào
do objelo. não será obsen'ado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 123/20061 decisão essa

respaldada no art. 49. III do mesmo diploma legal.

1.3, O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3s do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnclso lll, da Lei n'8.666/93.

2. ,il. STtFtC.\Tl\.{ E Ol},tE]'l\'() DA CO\TIIATACÂo

2.1 - A presenle licitação visa atender à solicitação dos setores requisitantes com o obietivo de

realizar os eventos previstos no Calendário Municipal de Eventos. deste município. Como o

Municipio não possui estrutura fisica e logística para realização dos eventos culturais de sua autoria.

necessário se fáz a locação de todos os equipamentos e estruturas como palco móvel. sonorização.

iluminação. tendas. banheiros químicos. telão. seguranças. etc.

Este 
'lermo lisa atender às demandas da Pret'eitura do Município de RiachueloiSE e demais órgãos

no aspecto que envolve a realização de eventos de pequenas. medias e grandes estruturas. durante a

vigência do Contrato. e para cumprimento desses objetivos justifica-se a contratação de empresa(s)

para a locação de equipamentos e prestação de serviços.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art.3s, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/2013 e do Decreto Municipal de ne

053 de 0L de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando. pelas caracteristicas do bem ou serviço. houver

necessidade de contratações frequentesi

II - quando lor conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa:

III - quando lor conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a
programas de govemo; ou

IV - quando. pela natureza do objeto. não Í'or possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do qua ntitativo demandado

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrlgados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.
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3. CLASSTFTCAÇÂO DO OBJETO E DO PREGÁO ELETRÔNrCO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei
no 10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão. em sua t'orma eletrônica. nos termos art. l'. § l " do
Decreto Municipal de n' i72 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão. na fomra eletrônica. dc
que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública

rnunicipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais. sendo fàcultativo para os demais recursos.

I - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITENS

DIAS 500I

BARRICADA TIPO GRADE
EM METAL
MEDINDO 2XIM.
COM PES DE
susTENTAÇÃO.
INCLUINDO
MONTAGEM.
TRANSPORTE E

DESMONTAGEM

1202

BOMBEIROS CIVIS
DEVIDAMENTE
QUALIFICADOS.'
LEGALIZADOS.
L]NIFORMIZADOS E

COM OS

EQUIPAMENTOS
NECESSARIOS
PARA PREVENÇÃO
E COMBATE A
INCÊNDIO E

PÂNICO. INCLUiDA
MOBTLTZAÇÃO,
DESMOBILIZAÇÀO
E .REFEIÇÕES
NECESSARIAS.

I)IAS

-l
CADEIRA PLASTICA NA

(.OR tsRANCA.
I)IAS 2.{00

{.1. O Iance mínimo entre lances será de Rl§ lr00 (Um real)

q

v.To'tALV.UNTt Nt) Q]'D.ITENI DESCRI o t)() 0B.fETo



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

MEDINDO
APROXIMADAMEN
'IE 86X50 X 42 CM
(AXLXP)

{

CAMARIM, ESTRUTURA
DE
OCTANORMEANOD
IZADO. COM PERFIS
DE ALUMÍNIO E

FECHAMENTO EM
ITALIANO.
BRANCO. COM
MEDIDAS DE 4.OOM

X 4.OOM. PORTAS
COM FECHADURAS
EM PERFEITO
ESTADO
CLIMATIZADOS.
COM PAINE]S DE
VIDRO ONDE FOR
NECESSÁRIO.

MÍNIMA PARA IO
(DEZ) PESSOAS.
EQT.ITPADO COM 02
(DUAS) CESTAS DE
LIXO GRANDES. 02
(DUAS) MESAS
PLÁSTICA COM 04
(QUATRO)
CADEIRAS CADA.
04 (QUATRO)
POLTRONAS. 01

(UM) SOFÁ DE
O3(TRÊS) LUGARES.
0l (tJM) ESPELHO
CORPO INTEIRO. OI
(r.JM) FRIGOBAR. 03
(TRÊS) TOMADAS
TRIPOLAR COM
ADAPTADORES.
ILUMINA AO

DE
TER

REVESTIDO
CARPETE.
CAPACIDADE DIAS l5



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

BASICA COM
LTJMINÁRIA DE
4O()W E DEMAIS
ACESSORIOS
NECESSÁRIOS
PARA O PERFEITO
FL]NCIONAMENTO
DO MESMO.
INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

6f,

CAMAROTE 18 X 6M,
ESTRUTURA DE
ALI.IMiNIO. PRE.
FABRICADO COM
ESPESSTJRA
MÍNIMA DE ].OOMM.
EM F'ORMA DE BOX
TRUSS. TODAS AS
EMENDAS DO BOX
DEVERÀO CONTER
PARAFUSOS E

ARRUELAS EM AÇO
COM TRAVAS
ESPECIFTCAS.
BARRICADAS
FAZENDO O
FECHAMENTO DO
MESMO. O PISO EM
COMPENSADO
NAVAL.
COBERTT-]RA EM
LONA ANTI
TNCÊNDIO.
GUARDA CORPO
EM ToDA Áma
MEDINDO I.OM DE
ALTURA. DEVEM
SER INSTALADOS
EM
CONFORMIDADE
COM O PROJETO
APRESENTADO.
INCLTJiDA

DIAS

(!l



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

MOBILIZAÇAO E

DESMOB.ILIZAÇÀO
NECESSARIAS.

6

t2

)I)1.\s

DIAS

CAMAROTE 48 X I4M,
ESTRUTURA DE
ALUMiNIO. PRE-
FABRICADO COM
ESPESSURA
MÍNIMA DE 3.OOMM,
EM FORMA DE BOX
TRUSS. TODAS AS
EMENDAS DO BOX
DEVERÃO CONTER
PARAFUSOS E

ARRUELAS EM AÇO
COM TRAVAS
ESPECIFICAS.
BARRICADAS
FAZENDO O
FECHAMENTO DO
MESMO. O PISO EM
COMPENSADO
NAVAL.
COBERTURA EM
LONA ANTI
INCÊNDIO.
GUARDA CORPO
EM ToDA ÁnEa
MEDINDO I.OM DE
ALTURA. DEVEM
SER INSTALADOS
EM
CONFORMIDADE
COM O PROJETO
APRESENTADO.
rNcr-uioe
nonrzeçÀo E

orsruoentzeçÀo
NrcpssÁRns.

CIRCTILO EM
ESTRUTURA DE
nr.rrnrÍnr«1.
MEDINDO 3.O()M DE
orÂurrRo.

7

2,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

INCLTJIDA
MOBILIZAÇÃO E
DESMOB.TLTZAÇÀO
NECESSARIAS.

DIAS 30

CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO
MÓvEL
ABRANGÉNCIA:IOO
A 150 M.z :

VAZÀO:I8.OOO M]/H:
POTÊNCIA:550 W:
TENSÀO:220
MONOFÁSICO
DIMENSÀO DO
EQUIPAMENTO:l120
x 500 x 1500 MM:
DIMENSÀO SAÍDA
DE AR:770 X 770

MM: RUÍDO:

8

trNt) Ít

COBERTURA 2(),OO X IO,OO

ESTRUTURA
METÁLICA
GAI-VANIZADA
COM COBERTURA
EM ANTIMOFOS. A
ESTRUTL]RA
DEVERÁ POSSUIR
ATERRAMENTO.
LONA SINTETICA.
ANTICHAMAS.

9

IIND 50

DETECTOR DE METAI
PORTÁTIL. COü
CI-IAVE
LIGA/DESLIGA.
COM CARREGADOR
DE BAI'ERIAS.
INCLTJINDO
ALIMENI'AÇÀO E

BATERIA DE 9V.

QUE OPERE NAS
CONDIÇÔES
CLIMÁTICAS
ENTRE. IO A +55 OC
EDE20% A 90% DE

l0

rü-r



I

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

UMIDADE (SEM
CONDENSAÇÀO).

20DIAS

ENTRADAS COM
DISCIPLINADORES
. MEDINDO 6.0 X 6.0

M. COM
COI]ER'TLIRA EM
lol.D0 E

ESTRT-ITURA EM
ALL]MÍNIO.
INCLUÍDA
MOBTLIZAÇÀO _ E

DESMOBILIZAÇAO
NECESSÁRIAS.

ll

t5NITESTRTITTIRA BOX TRI]SS
IlM AI-LIMÍNIO P3O

t2

l5\TTESTRT]TIIRA BOX TRUSS
I.,M AI-LIMÍNIO P5()

l-l

l5MTt.l
ESTRTITLIRA BOX TRUSS

I]M AI,TJMiNIO P76

-r0TND

FAtX..\ DtVL L(;A('
EVENTOS
MATERIAL: LONA.
APLICAÇÃO:
coMUNrcAÇÀO
VISUAL.
COMPRIMENTO: 300
CM. COR: BRANCA,
LARGURA: 60 CM.
CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS:
IMPRESSÃO
DIGITAL. COM
ACABAMENTO EM
ILHOES

ODE

l5

TINT) r95

FAIXA DIVI]L(;AÇ
EVENTOS
MATFIRIAL: LONA.
APLICAÇÃO:
COMUNICAÇÀO
VISLiAL.
COMPRIMENTO: 300

CM. COR: BRANCA,
LARGURA: 60 CM.

ODE

l6

q



CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:
IMPRESSÀO
DIGtTAL.
MOLDURA DE
METAI-ON

l9

2.220DIAS

FECHAMENTO DE AREA
EM PLACA
METÁLICA DE
2.00M x 2.00M x
15.00MM.
SUSTENl'ADOS EM
CAVALETES
METÁLICOS. COM
ALTURA DE 2.0M.
COM
ACABAMENTO EM
TINTA LÁ'IEX
EXTERIOR: COR A
SER DEFINIDA.

t7

T\D 710

FORNECIMENTO
CONJTINTO DE
TECIDOS EM
MALHA: TECIDOS
EM MALHA NAS
CORES DIVERSOS
PARA DECORAÇÃO
DE

l8

20DIAS

GERÂDOR: COM
CAPACIDADE
MÍNIMA DE ISOKVA
TRIFÁSICO.
TENSÃO
40t38012201ll0 vcA.
60 HZ. DISJLTNTOR

DE PRESTAÇÃO.
SILENCIADO EM
NIVEL DE RUÍDOS
SONOROS DE 82 DB
DE ENERGIA
ELETRICA
DIMENSIONADA DE
ACORDO COM A
POTÊNCIA DO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT OE RIACHUELO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GRUPO GERADOR.
ABASTECIDO POR
CONTA DA
CONTRATADA.

I)IAS l520

GERADOR: COM
CAPACIDADE
MÍNIMA DE 25OKVA
TRIFÁSICO.
TENSÀO
40138012201110 vcA.
60 HZ. DISJUNTOR
DE PRESTAÇÃO.
SII,ENCIADO EM
NÍVEL DE RUÍDOS
SONOROS DE 82 DB
DE ENERGIA
ELETRICA
DIMENSIONADA DE

ACORDO COM A
POTÊNCIA DO
GRT]PO GERADOR.
ABASTECIDO.

2uII\I)

GRID tOM X IOM. COM 4M
DE ALTURA.
MONTADO EM
ES'IRUTI.]RA
METÁLICA G3O.
INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOB,ILIZAÇÃO
NECESSARIAS.

2l

8t Nl)22

GRID l,lM X l2M. COM 4M
DE ALTURA.
MONTADO EM
ESTRUTURA
METÁLICA G3O.

INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

l0DIAS2-1

HOUSE MIX SIMPLES
:j.00x2.00. ESTANDO
INC'LTJSO
.fRANSPOR'TE.

MONTAGEM E

I) MONTAGEM.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

BEM
MATERIAL
PESSOAL
NECESSÁRIO
EXhCUÇÃO
SERVIÇOS

COMO
E

A
DOS

I)IAS 29

ILUMINAÇÃO CENICA
(RET.LETORES) KIT
COM 30
REFLETORES. COM
GET,ATINAS COM
CORES VARIADAS.
(]OM LÂMPADAS
DE IOOOW CADA.

21

l0l)lr\S

PROFISSIONAL
GRANDE PORTE-OI.
MESA DO
COMANDO DIGITAL
DE NO MÍNIMO 512

CANATS COM 80

CANAIS DIRETO DE

DIMMERS: 0l
SISTEMA
OPERACIONAL
DMX5I2 COM
MÍNIMO DE 04 KVA
POR CANAL OI

CHAVE DE

DISTRIBUIÇÃO DE
FORÇA TRIFASICA
COM NO MINIMO
DE 150 A POR FASE:

24 REFLETORES
PAR LEG. 36

REFLETORES PAR.
64 FOCOS 1.2 E 5

coM 1000w xllov.
24 REFLETORES
PAR COM IOOW X
120 V: 04 BATERIAS
DE MINI BRUTT
COM 06 LÂMPADAS
DWEX 1000W: 08

SUPERSTOBO

ILTIMINAÇ o

25



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

i000W: 03 CABOS
DE COMPRIMENTO.
ANTICHAMAS 24

MOVINGHED SPOT
575 08 BENN 300: 14

SET l.lGTH: 12

ELIPSOIDAL COM
IRES REGULÁVEL.
02 CANHÀO
SEGI.JIDOR DE
1200w.

l0I)IAS

ILUMINAÇAO
PROFISSIONAL
MÉDIO PORTE.OI.
MESA DO

COMANDO DIGITAL
DE NO MÍNIMO 512

CANAIS COM 80

CANAIS DIRETO DE
DIMMERS: 0l
SISTEMA
OPERACIONAL
DMX5I2 COM
MÍNIMO DE 04 KVA
POR CANAL OI

CHAVE DE
DtsTRrBUlÇÀO DE
FORÇA TRIFASICA
COM NO MINIMO
DE I50 A POR FASE:
12 REFI,ETORES
PAR LEG. 24
REFLETORES PAR

26

DIAS l527

BASICO DE
ILUMINAÇÂO
PEQUENO PORTE -

PARA EVENTO DE

PEQUENO PORTE.
LUZ CÉNICA DE
MOVIERT.,DS. LUZES
DE LED.
MOVIF-LIGHTS.
LUZES QUENTES E

FRIAS.

Kn'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

RI-]FI-ETORES
DIVI]RSOS. MESA
PROFISSIONAI-
PARA CONTROLE
DE II-T]MINAÇÃO.
INCLUINDO
INSTAI-AÇÀO.
OPERADORES E

DESMONTAGEM.

200I.'ND

LOCAÇAO DE CAIXAS DE
SOM AMBIENTAS
TIPO MAMUTINHAS
PROPRIAS PARA
SEREM
COI,OCADAS EM
POSTES DE
rLr.lMINAÇÃO.
ESPECIFICAÇÔES
TECNICAS:
IMPEDANCIA
NOMINAL: I OHMS
POTENCIAM
MUSICAI.: 300
WATTS.POTENCTA
RMS: 150 WATTS-
RESPOSTA DE

FREQUENCIA:54 HZ
A 20 KÍ12.
DIMENSOES
APROXIMADAS:
5 lx38X3 l.5CM
(AxLxP)PESO
APROX. I6KG

28

1.000

O DE CARRO DE

SOM PARA
DIVULGAÇÃO DOS

EVENTOS E QUE
ACOMPANHE TODA
PROGRAMAÇÀO.
sERVrÇO DE

DIVULGAÇÀO EM
CARRO DE SOM
COM

QUILOMETRAGEM
LIVRE. INCLUSIVE

I-OCAÇ

29

q

IIR



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMBUSTÍVEL E

MOTORISTA.
VEÍCULO COM SOM
DE PORTE
PEQUENO.
LICENCIADO JUNTO
Aos oncÃos
COMPETENTES.
TIJDO EM
CONFORMIDADE
COM A
r-rcrsleçÃo
VIGENTE. COM
CONDUTOR
DEVIDAMENTE
HABILITADO. O

veÍcur-o »pvrRÁ
POSSUIR 02 (DOIS)

MICROFONES SEM

Fro E 02 (DOIS)

MICROFONES COM
FIO. POSSUINDO
Ir,,ÍÍNIUO DE IO M DE

CABO. GRAVADOR
DE SOM. LEITOR DE

CD. DVD. PENDRIVE
(QUE EXECUTE MP3

E OUTROS
FORMA'IOS). 

^ 
SOM

COM POTENCIA
IGUAL OU

INFERIOR A 6.000

WA'|TS.

t5DIAS

LOCAÇAO DE M
rlÉTRlco
PROFISSIONAL.
SOM DE I6 GRAVES
FRENTF,/FUNDO. I6
GRAVES LATBRAIS
COM LINEARRAY E

DOIS GERADORES
ELETRICOS DE 80

OL] II5 KVAS.
MINICARRETA COM

I\I TRI()

.10



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

COMPRIMENTO
MEDIO DE IO

METROS + CAVALO
MECÂNICO.
PERIFERICO OI

CONSOLE DIGITAL
03
PROCESSADORES
02

EQUALIZADORES
OI _ MODLILO DE
BA'|ERIA D4 ALESIS
OI _ MODULO DE

BATERIA DM5
ALESIS 02

POWERPLAY HÁ
47OO BEHRINGER O1

POWERPLAY HÁ
8OOO BEHRINGER I2
_ MICROFONES
SHURE SM 58 12 _

MICROFONES
SHI RE SM 57 ()I _
KIT DE BATERIA OI
_ MICROFONE
ESPECÍFICO PARA
BUMBO 02

MICROFONES (SEM

FIO) l6 - PORTA
PRO KROSS I5 _

DIRECT BOX
PASSIVO 03

DIRECT BOX ATIVO
18 - GARRAS PARA
MICROFONES 16 _
PEDESTAIS DE
ILIJMINAÇÀO 08 '
REFLETORES
VAPOR METÁLICO
IO_MINI_BOOT
RACK I,UZ MESA
DE LUZ DIGITAL

0

150T ]NT)
LOCAÇAO DE

MEDINDO IO.OOM X
10.00 M: EM LONA

TOLDOS

-11



I

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

NIGHTDAY. COR
BRANCA.
ANTICHAMAS.
ANTIMOFO. EM
BOM ESTADO DE
coNSERVAÇÃO. EM
ESTRUTT]RA
METÁLICA. COM
CALHAS PARA
ESCOAMENTO DE

Ácue. H,toNrRcEv
E DESMONTAGEM

150r \t)

LOCAÇAO DE T
MEDINDO 8.OOM X
8.00 M: EM LONA
NIGHTDAY. COR
BRANCA.
ANTICHAMAS.
ANTIMOFO. EM
BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. EM
ESTRUTURA
METÁLICA. COM
CALHAS PARA
ESCOAMENTO DE
Áct-la. voNtecEtvt
E DESMONTAGEM.

oLt)os

.12

I)IAS

BRANCA.
FORMATO

QUADRADO.
MEDINDO
APROXIMADAMEN
TE 0.80x0.80M

\IE,SA PL TICA :'iA COR

10t-rNt)

PAINEL DE LED INDOOR
COM IO MM
PIXEL/PI]'CH E

MODI.][,O DE

60MMX800MM.

-1{

I (X)\I't

PAINEL DE LED
OUTDOOR COM P3

MM T]NT'RE PIXEL
MODI]LOS DE
5OCMXIO()CM COM

-15

600

(]



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CAMERA FULL HD
PARA
TRANSMISSÀO
SIMUTANIA. MESA
DE CORTE ATEM
BLECK MACIC.
CONTROI-ADORA
4K(O PAINEL
DEVERÁ ATENDER
O AMBIENTE
EXTERNO NO SOL E

CHTIVA).

l0I)IAS

PALCO 5,00 X 5,00 PALCO
I ÁGUA MEDINDO
s,00 x 5,00.
ESTRUTURA
METÁLICA
GALVANIZADA
COM COBERTURA
EM LONA
SINTETICA.
ANTICHAMAS.
ANTIMOFO. EM
COMPENSADO
NAVAL 15 MM. A
ESTRUTURA
DEVERÁ POSSUIR
ATERRAMENTO.
TRANSPORTE.
MONTAGEM E

DESMONTAGEM.
BEM COMO
MATERIAL E

PESSOAL
NECESSÁRIO À
EXECUÇÃO DOS

sERVIÇOS.

.16

I0I)IAS

PALCO TIPO 02 ACUAS
EM ESTRUTURA
DE ALUMÍNIO
TI.IBULAR,
MEDINDO: 08 M DE

I-ARGIJRA (;TII
(BOCA DH CENA) X
OSMDE

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PROFIJNDIDADE X
6M DF AI TI]RA NO
MINIMO ( PE

DIREITO DO PALCO
ATE AS VARAS DE
IT"UMINAÇÀO.
PODENDO VARTAR
DE ACORDO COM O

EVENTO) X 0.80 M
DE ALTURA DE
PALCO NO MiNIMO
(EM RELAÇÀO AO
PISO ONDE FICARA
O PUBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
LONA
ANTICHAMAS
PRETA POR
DENTRO E BRANCA
POR FORA. ANTE
FUNGO E B

6DIAS

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA
DE ALUMÍNIO
TTIBULAR,
MEDINDO: 16 M DE

LARGURA ÚTII
(BOCA DE CENA) X
I.T M DE

PROFUNDIDADE X
6M DE ALTURA NO
MiNIMO (PE

DIREITO DO PALCO
ATE AS VARAS DE

ILUMINAÇÀO.
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O

EVENTO) X 0.80 M
DE ALTURA DE

PALCO NO MÍNIMO
(EM RELAÇÀO AO
PISO ONDE FICARA

-1tt



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

O PTJBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2MI. COM
COBERTURA EM
LONA
ANTICHAMAS
PRETA POR
DENTRO E BRANCA
POR FORA. ANTE
FUNGO E

BLACKOUT. PISO

DO PALCO COM
FORRAÇÀO
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO LINOLEO E

ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PILARES EM TTJBOS

PATENTES. TENDO
TABLADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE I5MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁRras
LATERAIS E

TLASEIRAS. UMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.

PODENDO SER

MONTADA NA
LATERAT". A SAIA
Do PALCo É

FECHADA EM TODO
O SETJ ENTORNO
COM PAINEIS DE

2M DE ALTURA.
TODO O PALCO E
INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE

SEGI.IRANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS

rÍ-r.r



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUEI-O

COM CAN-TONE'IES
DE POLIETILENO
DO CI{ÃO ATE A
ALTURA DE 2M.
INCLUÍDA
MOBTLIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

8DIAS

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA
DE ALUMÍNIO
TUBULAR,
MEDINDO: l0 M DE
LARGTJRA ÚUI
(BOCA DE CENA) X
IOMDE
PROFUNDIDADE X
6M DE ALTURA NO
MÍNIMO (PE

DIREITO DO PALCO
ATE AS VARAS DE
ILUMINAÇÀO,
PODENDO VARTAR
DE ACORDO COM O

EVENTO) X O.8O M
DE ALTURA DE
PAI-CO NO MINIMO
(EM REI,AÇÀO AO
PISO ONDE FICAú
O PUBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
LONA
ANTICHAMAS
PRETA POR

DENTRO E BRANCA
POR FORA. ANTE
FUNGO E

BLACKOUT. PISO

DO PALCO COM

FORRAÇÀO
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE

-19

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

TIPO LINOLEO E

ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PII,ARF]S EM TI]BOS
PATIlNTES. TENDO
TABI-ADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE I5 MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁNPAS
LATERAIS E

TRASEIRAS. UMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.
PODENDO SER
MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
DO PALCO É

FECIIADA EM O

SEU ENTORNO COM
PAINEIS DE 2M DE
ALTURA. TODO O
PALCO É

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE
SEGURANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS
COM CANTONETES
DE POLIETILENO
DO CHÀO ATE A
ALTURA DE 2M.
INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

8DIAS

PAL('O TIPO 02 À(;t"{s
E\t ESTRT'TI.'RA
r)E rl-U\'liNlo
TT I}I. LAR,
\lEl)tNDO: l2 \I I)F.

1.,\R(i('R.\ ('i tt,
(BOCA DE CENA) lL

{0



ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

12MDE
PROFUNDIDADE X
6M DE ALTTJRA NO
MÍNIMo (PE

DIREITO DO PALCO
ATE AS VARAS DE
ILT,IMINAÇÀO.
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O
EVENTO) X O.8O M
DE ALTURA DE
PALCO NO MÍNIMO
(EM RELAÇÀO AO
PISO ONDE FICARA
O PÚBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
LONA
ANTIC}IAMAS
PRETA POR

DENTRO E BRANCA
POR FORA. ANTE
FUNCO E

BLACKO(]T. PISO
DO PALCO COM
FORRAÇÃO
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO I-INOLEO E

ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PILARES EM TUBOS
PATENTES. TENDO
TABLADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE: T5 MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁNPES
I-ATERAIS E
-TRASEIRAS" UMA
ESCADA MOVEL DO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SOI-O PARA O PISO.
PODENDO SE R

MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
DO PALCO É

I-ECHADA EM TODO
O SEI.J ENTORNO
COM PA ND'DE 2M
DE ALTURA. TODO
O PALCO É

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE

SEGURANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS
COM CANTONETES
DE POLIETILENO
DO CHÃO ATE A
ALI'URA DE 2M.
INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

6DIAS

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA
DE ALUMINIO
TT]BULAR,
MEDINDO: l4M DE

LARGURA UTIL (

BOCA DE CENA ) X
14MDE
PROFL]NDIDADE X
6M DE ALTURA NO
It'tiNttr,t«l (PE

DIREITO DO PALCO
ATE AS VARAS DE

ILIJMINAÇÀO.
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O

EVENTO) X O.8O M
DE ALTURA DE
PALCO NO MÍNIMO
(EM RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARA
O PÚBLICO.

{l

.!-I

ü
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
LONA
ANTICHAMAS
PRETA POR

DENTRO E BRANCA
POR FOLA. ANTE
FT]NGO E

BI,ACKOIJT. PISO

DO PALCO COM
FORRAÇÃO.
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO LINOLEO
ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PII.ARES EM TUBOS
PATENTES TENDO.TABLADO 

COM
COMPENSADO
NAVAL DE 15 MM).
COM FECHAMENTO
NAS AREAS
LATERAIS E

TRASEIRAS. UMA
ESCADA MOVEL DO

SOLO PARA O PISO.

PODENDO SER

MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
DO PALCO É

FECHADA EM TODO
O SEU ENTORNO
COM PAINEIS DE

2M DE ALTURA.
TODO O PALCO E

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE

SEGURANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS
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COM CANTONETES
DE POLIETILENO
DO CHÀO ATE A
ALTURA DE 2M.
INCLUÍDA
MOBTLTZAÇÀO E

DESMOB,ILIZAÇÀO
NECESSARIAS,

600T]ND

PESSOAL DE APOIO DO
TIPO SEGURANÇA
DESAR},IADA. QUE
DETENHAM
HABILIDADE PARA
MANUSEAR
RÁDIOS
COMUNICADORES
DEI'ECTORES DE
METAL.
DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS E

COM CRACHÁS DE
IDENTIFICAÇÀO.
CONVENIENTEMEN
TE INSTRUIDOS
PARA OS

CUIDADOS DE

REI-ACIONAMENTO
COM O PÚBLICO.
BEM COMO
SUPORTE DE APOIO
TÁTICO DE
EMERGÊNCIA.
INCLUiDA
MOBILIZAÇÀO.
DESMOBII-IZAÇÀO
E ,REFEIÇÔES
NECESSARIAS

12

50[ \l)

PLACA IDENTIFICAÇAO
MATERIAL:
AI-LIMíNIO
NATIIRAL.
ACABAMT]NTO
SUPERFICIAI-:
ESCOVADO.
ALTTJRA: 30 CM.

{-1

T
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APLICAÇÀO:
COMUNICAÇÃO
VISI.]AL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS I:
AUTO
ADESTvO/F'rXAÇÀO.
COMPRIMENTO: 30

C

l6

DIAS l5

PÓRTICO EM
ESTRT]TURA DE
ALUMINIO BOX
TRUSS P 3OO,

MEDINDO: 10,00M
DE LARGURA X
1I.O()M DE ALTURA.
INCI-UiDA
MOI]ILIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO
NECL,SSÁRIAS.

{J

25DIAS

POSTO DE OBSERVAÇAO
ELEVADO PARA
VIGILÂNCIA,
MEDINDO 2,00 M
DE ALTLJRA,
INCI-UiDA
Motlll-12,,\ÇÀo E

DESMOBILTZAÇÀO
NECESSÁRIA

{5

100TINI)

PRATICAVEIS
PANTOGRÁFICOS.
MEDINDO 2.0 X I.O

x 0.10 M DE

ALTURA CADA. EM
ALUMiNIO. COM
PISO FORRADO EM

75I. NI)

PUFES. ACABAMENTO
EM COURO
SINTETIC'O OU
POLIESTER NAS
CORES PRETA OU
BRANCA. LIMPO.
SEM MANCHAS
RASGOS.

17

t 1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

J8

RADIOS
COMUNICADORES
PORTÁTEIS. EM
PERFEIl'O ESTADO
DE
FLINCIONAMENTO.
INCLI"]ÍDA
MOBILIZAÇÃO E

t \t) r50

9tt0DIAS19

SANITARlOS QI
MEDINDO I,T() X
1,20 x 2,30M
(CXLXA).
TOTALMENTE
TIICIENIZADOS
COM MICTORIO.
PAPELEIRA

\IICoS

100l)l;\S

MEDINDO I.57 X
1.57X 2.30M
(cxLxA).
PROJETADO PARA
PESSOAS
PORTADORAS DE
NECESSIDADES
ESPECTAIS.
TOTAI-MENTE
HIGIENIZADOS.
COM MICTORIO.
PAPELEIRA E

CAIXA DE DEJETOS
COM ASSENTO.
SUPORTE PARA
PAPEL HIGIÊNICO.
PISO
ANTIDERRAPANTE.
IDENTIFICAÇÀO
(MASCULINO/FEMI
NINO). PONTO DE

VENTILAÇÀO
NATURAL. TETO
TRANSLÚCIDO.
SISTEMA DE
TRAVA COM
CHAVE. SISTEMA
DE DESCARCA E

SANIT Rros 0 }IICoS

50
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CLIBA DO VASO.
INCLUSA
HTGTENTZAÇÀO
IOGO APOS OS
EVEN-|OS E

MOBII-IZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO

t0r \t)

SO\ORIZAC'AO I)E
GRANDE PORTE
MESAS DIGITAIS
COM 56 CANAIS DE
ENTRADA.
EQLIALIZAÇÀO
PARAMETRICA.
COMPRF,SSOR.
GATE POR CANAL.
24 CANAIS DE
SAÍDA COM
EQUALIZADOR
GRÁFICO DE 3I
BANDAS POR

CANAL" 2 FONTES
DE ALIMENTAÇÀO i

SISTEMA DE
soNoRrzAÇÃo
LINEARRAY.
INDUSTRIALIZADO
F ACOMPANHADO
DO SOFT DO
FABRICANTE.
COMPOSTO POR 16

CAIXAS TREE WAY
POR LADO.
COBERTL]RA
VERTICAL DE IO

GRAUS.
HORIZONTAL DE

I2O GRAUS.
SISTEMA DE
BUMBER PARA
ELEVAÇÀO DO
SISTEMA OU
ACESSORIOS PARA
TRABALHAR EM

5l

0

Ü&
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GROLINDSTACKED.
16 CAIXAS DE SUB
GRAVE COM 2

FALANTES DE
CADA. POR LADO:
SISTEMA DE
AMPr-IAÇÀO COM 6
RACKS DE
POIÊNCIA COM 4
AMPLIFICADORES
CLASSE D. COM NO
MÍNIMO 24OO

WATTS RMS POR
CANAL EM 2 OMHS;
OI PROCESSADOR
DIGITAL COM 4

ENTRADAS E 12

SAÍDAS :

SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO
DO SISTEA
ATRAVES DE
TABLET OU
C0MPUTADOR: 01

MULTICABO DE 56

CANAIS DE
ENTRADA.
TRANSFORMADOR
DE FASE POR
CANAL COM
COMPRIMENTO
MÍNIMO DE
60METROS: 0l
MULTICABO DE
SINAL DE 12 VIAS
COM
COMPzuMENTO
MÍNIMO DE 60

METROS PARA O
PROCESSAMENTO:
MAINPOWER
TRIFÁSICO DE 63

AMPERES POR
FASE. REGI,JLADOR
DE TENSÀO.

q
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VOLTíMETRO E

AMPERÍMETRO:
SISTEMA DE
COMUNICAÇÀO
ENTRE P.A E
MONITOR: SISTEMA
COM 16

MONIll)RES
PASSIVOS
TWOWAY COM 02
FALANTES DE E I

DRIVE CADA:
SISTEMA DE
AMPLIFICAÇÃO
COM 02 RACKS DE
POTÊNCIA COM 4

AMPLIFICADORES
CADA COM
POSSIBILIDADE DE
ATENDER 12 VIAS
DE MONITORAÇÀO:
SIDEFILL
COMPOSTO POR 3

CAIXAS TREE-WAY
DE ALTA
FREQUÊNCIA E 3 DE
SUB GRAVE COM
FAI-ANTES DE POR
I.ADO: SISTEMA DE
AMPLTFICAÇÃO
PARA
ALIMENTAÇÃO DO
SIDEFIT-L
COMPOSTO POR OI

RACK COM 4

AMPLIFICADORES
CLASSE D.
POTÊNCIA MiNIMA
I.OOO WATTS POR
CANAL:
MAINPOWER
TRIFÁSICO DE I25
AMPERES POR
FASE. REGULADOR
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DE TENSAO.
VOLTÍMETRO.
AMPERIMETRO E

TRANSFORMADOR
ISOLADOR DE
IO.OOO WATTS PARA
ALIMENTAÇÃO EM
110 VOI-TS: DELAY:
02 LINHAS COM 6
CAIXAS
LINEARRAYTREE.
WAY. CONETIVA
VER-|ICAL DE 1O

GRAUS.
COBERTURA
HORIZONTAL DE
I2O GRAUS.
SISTEMA BUMPER
PARA ELEVAÇÃO
DO EQUIPAMENTO:
SISTEMA DE
AMPLIFICAÇÃO
COM O] RACKS DE
POTÊNCIA COM 4

AMPLIFICADOR.ES
CLASSE D.
POTÊNCIA MiNIMA
DE 2.400 WATTS.

i, -10I)IAS

SONORIZAÇÃO DE
MEDIO PORTE
COM PA: I SISTEMA
COM 3 VIAS P.A.

COM 16 ALTAS E J2
SUB CAVES. OBS:
ALTAS COM
2XI2+DRIVE. SUB
COM 2XI8 DE NO
MINIMO 8OO

WATTS. 1 CONSOLE
DE ,I8 CANAIS
DIGITAL. I

C;ERENCIADOR DE
F'REQTJÊNCIA. I

DVD PLAYER:
MONITOR: I

q
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CONSOLE DE 48
CANAIS DIGITAL. I
GERENCIADOR
DIGITAL DE FONE
DF- BOA

QUALIDADE E COM
AMPLIFICADOR:
VIAS: l2 VIAS DE
MONI'|OR. OBS.
2XI2+DRIVE DE
BOA APARÊNCIA E

BOA QUALIDADE.2
SUB DE BATERIA
(COM AI-TAS) OBS.
2Xl8 COM NO
MINIMO 600 WATTS
. 2 DIDEFILL (3

VIAS) FALANTES
DE 18 F, I2+DRIVE.
OBS. ALTAS COM
2XI2+DRIVES. SUB
COM 2XI8 DE NO
MINIMO 8OO

WATTS: MONITOR
INSTRUMENTOS: I

CABEÇOTE COM
DUAS CAIXAS COM
FALANTES DE 18 E
IO BASS. OBS- I8
COM NO MINIMO
800 wAt'TS. 4X10. I

CABEÇOTE DE
GUITARRA COM
CAIXA 4XI2. I

CUBO DE
GUITARRA COM
2X12. r CABEÇOTE
DE TECLADO COM
NO MINIMO 3OO

WATTS. OI BATERIA
ACLISTICA
IMPORTADA
COMPLETA COM
FERRAGENS E

q
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ESTANTES DE
PRATOS. 02

AMPLIFICADORES
DE CUITARRA TIPO
JAZZ OU SIMILAR.
J() PEDESTRAIS DE
MICROFONE TIPO
GIRAFA
ARTICTJLADO. 04
MICROFONES SEM
FIO UHF DE MÃO
DE ACORDO COM O
RIDER'TECNICO DA
BANDA OU
SIMILAR COM A
MESMA
QUALIDADE
TECNICA.
MEDIAN'IE A
APROVAÇÃO DA
CONTRATANTE.
MICROFONES
DIVERSOS
SEGTINDO RIDER
TECNICO DAS
BANDAS. OU
SIMILAR COM A
MESMA
QUALIDADE
TECNICA.
MEDIANTE
APROVAÇÀo DA
CONTRATANTE.
ESTRIJTT]RA DE
HOUSEMIX.

q

.10t)T'ND53

TABLADO, MEDINDO (),8O

x 2,00. EM
ESTRUTT,IRA
METÁLICA COM
lOCM DE LARGURA
POR IOCM DE
ALTURA.
REVESTIDO

150DIASTOLDOS TIPO PIRAMIDE
TOLDO, DE Os'()OM

5.1
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X O5,OO M, EM LONA
PVC. ANTICHAMA.
ESTRUTURA
METÁLICA EM
FERRO TUBULAR.
BITOLAS DE E COM
SANEFAS
LATERAIS.
INCI-I INDO
TRANSPORTE.
MONTAGEM.
INSTALAÇÕES
NECESSARIAS.
OPERADORES
TECNICOS
NECESSÁRIOS E

DESMONTAGEM.

l5r)DIAS

TOLDOS TIPO PIRAMIDE
TOLDO, DE O6,OOM

X 06,00 M. EM LONA
PVC. ANTICHAMA,
ESTRUTURA
METÁLICA EM
FERRO TUBULAR.
BITOT-AS DE E COM
SANEFAS
I-ATERAIS.
INCLUINDO
TRANSPORTE.
MONTACEM.
INSTALAÇÔES
NECESSÁRIAS.
OPERADORES
TECNICOS
NI]CESSÁRIOS E

DESMONTAGEM.

f,l

6I)IAS

GRANDE PORTE:
ESPECIFICAÇÃO: 02

GERADOR DE
I8(]KVA.
DIMENSÔES
FECHADO. ALTURA
LARGI.JRA

I'RIO EI,ETRIC0 l)E

56

q
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COMPRIMENTO
DIMENÇOES
ABFRTO I-ARGIiRA
COMPRIMENTO PA
FRENTE E FUNDO:
]] GRAVES. 16

MEDIOS GRAVES E

20 DRAIVES. PA
LATERAIS 32
GRAVÉ]S" 16

MEDIOS GRAVES E

20 DRAIVES:
PERIFERICO: 0l
CONSOLE DTGITAL
YAMARA M7. 02

EQLIALIZADORES
KLARK TEKNIK DN
GERENCIADORES
HOTSALIND DM58.
OI PROCESSADOR
DE EFEITO
DYNACORD DRPI5.
OI PROCESSADOR
DE EFEITO
MICROVERB 4

ALESIS. ()I MODULO
DE BATERIA DM5
ALESIS: 02

EQUALIZADORES
LILTRA GRAPH PRO

BEHRINGER. 02

POWERPI-AY HA
47OO BEHRINGER. OI

ML]LTICOM MDX
SOOO BEHRINGER. OI

COMPRESSOR DBX
l66XL. 02

MULTIGATE XL 440

BEHRINGER. P.A.
FRENTE: 04

ESTUDTO RXI2. 02

ESTUDIO RZ5. 03

NASHVII-LE: P.A

FIINDO: 04 ESTUDIO
RXI2. O] ESTTJDIO
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RZ5. 03 NASIIVILLE:
MICROFONES E

ACESSORIOS: l8
MICROFONES SM58.
04 MICROFONES SM
57. 04 MICROFONES
FX5I6 YOGA. 04

MICROFONES AKG
D885. OI KIT DE
MICROFONE
SHI]RE. OI

MICROFONE (SEM
FIO) SHURE BETA
58. I6 FONES PORTA
PRO KOSS. ()I FONE
DE BAIERIA HD437
SANNHEISER. 06

DIRECT BOX
PASSIVO" 04

MONITORES DE
VOZ (FI2P. DRIVER.
TWEETER). I1

PEDF.STAIS RMV.47
CABOS XLR/XLR. IO

CABOS PIO/PIO. 04

CABOS XLR/PIO:
II-UMINAÇÀO: OS

LÂMPADAS PAR
FOCO 5. 14

REFI,ETORES COM
LÂMPADAS VAPOR
METÁLICO. I2 MINI
BRI.]TS COM 2

LÂMPADAS CADA
(FRI.,NTE E FUNDO).
08 REFLETORES DE

500w. 0r MÁQUTNA
DE FUMAÇA. 04

EXI'INTORES. 04

STROBO. OI MESA
DE LUZ DIGITAL.
(.AMARIM E

SANITÁRIO
I)IAS t5TRI0 ELETRICO DE57

*

q



I

MEDIO PORTE:
ESPECIFICAÇOES
DO TRIO ELETRICO
MEDIO PORTE
TRUCK IJIS:
CAMINHÀO (02

EIXOS . OI NA
DIANTEIRA E ()I NA
TRASEIRA) MINIMO
DE 08 METROS DE
COMPRIMENTO
2.4M DE LARGURA
X 3.5M DE ALTURA)
GRUPO MOTO
GERADOR. SENDO
OI DE RESERVA.
COM CAPACIDADE
DE CARGA MINIMA
DE 30 KVA. PALCO
TODO FORRADO DE

GRAMA SINTETICA.
SISTEMA DE SOM E

PERITERICO
I.ATERAIS L/R: 12

GRAVES. 12

MEDIOS GRAVES.
06 CORNETAS
TITÂNIO.
FRENTE/FUNDO: 08

GRAVES. 04

MEDIOS GRAVES.
04 CORNETAS
TITÂNIO. OI (UM)

coNSoLE (Mlx)
SEMI-DIGITAL.
MINIMO DE 32

CANIS. MINIMO DE

08 VIAS. 02

MONITORES DE
CHÀO. 08

MICROFONES.
PARA ATENDER
SOM MECÂNICO.
SHOW MTJSICAL AO
VIVO, OS TRIOS

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO
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ELETRICOS
DEVERÀO TER OS
EQTJIPAMENTOS
MINIMOS PARA
APRESENTAÇÀO DE
GI]ITARRA.
VIOLÃO.
cTAVAQUINHO.
.IEC'I-ADO. 

CONTRA
BAIXO. SAX TENOR.
TROMPETE.
TROMBONE.
BATERIA
COMPLETA"
CONGAS. TIMBAU.
REPIQUE, 02

SI]RDOS E EFEITOS.
04 (QUATRO)
BACKING VOCAL.

t't
DESCRIÇÃO DO OB.IE,TO

F SENI
P\I I{

SNI 't'o l'

0l

BARRICADA TIPO GRADE
EM METAL
MEDINDO 2XIM.
COM PES DE

SUSTENTAÇÃO.
INCLLIINDO
MONTAGEM.
TRANSPORTE E

DESMONTAGEM

0 I50

100 150

5(X)

0l

BOMBEIROS CIVIS
DEVIDAMENTE
QUALIFICADOS.'
LEGALIZADOS.
IINIFORMIZADOS E

COM OS

EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA

EPREVF-N Ào

0 0

80 +0

120

rrENs E euANTITATIvos PoR ÓRcÃo pantlcpNrn
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COMBATIT A
INCÊNDIO E PÂNICO.
INCLTJÍDA
MOBILIZAÇÃO.
DESMOBILIZAÇÃO E

REFEIÇÕES
NECESSÁRIAS.

2J0r)

600

120

i0030
-)0

CADEIRA PLASTICA NA
COR BRANCA.
MEDINDO
APROXIMADAMENT
E 86X50 X 42 CM
(AXLXP)

l5

1ll

0

CAMARIM, ESTRUTURA
DE
OCTANORMEANODI
ZADO. COM PERFIS

DE ALUMÍNIO E

FECHAMENTO EM
ITALIANO. BRANCO.
COM MEDIDAS DE
4.00M x 4.00M.
PORTAS COM
FECHADURAS EM
PERFEITO ESTADO
CLIMATIZADOS.
COM PAINEIS DE
VIDRO ONDE FOR

NECESSÁRIO.

MINIMA PARA 1O

(DEZ) PESSOAS.

EQUIPADO COM 02

(DTJAS) CESTAS DE

LIXO CRANDES. 02

(DUAS) MESAS
PLÁSTICA COM 04
(QUATRO)
CADEIRAS CADA. 04

(QUATRO)
POLTRONAS.0I (uM)
SOFÁ DE 03(TRÊS

DE
TER

REVES'IIDO
CARPtlTE.
CAPACIDADE

0-i

f

I

q
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LUGARES. OI (TJM)

ESPELHO CORPO
INTEIRO. 0l (UM)
FRIGOBAR. 03 (TRÊS)
TOMADAS
TRIPOLAR COM
ADAPTADORES.
ILTJMINAÇÀO
BÁSICA COM
LI-IMINÁRIA DE 4OOW

E DEMAIS
ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS PARA
O PERFEITO
FLINCIONAMENTO
DO MESMO.
INCLUÍDA
MOBTLTZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

05

6

l-)

0

CAMAROTE 18 X 6M,
ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO" PRE.

FABRICADO COM
ESPESSURA MÍNIMA
DE 3.OOMM. EM
I-'ORMA DE BOX
TRUSS. TODAS AS

EMENDAS DO BOX
DEVERÀO CONTER
PARAFLISOS E

ARRUELAS EM AÇO

COM TRAVAS
ESPECIFICAS.
BARRICADAS
FAZENDO O

FECHAMENTO DO

MESMO. O PISO EM
COMPENSADO
NAVAL.
COBERTURA EM

LONA ANTI
INCÊNDIO. GUARDA
CORPO EM TODA

I
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AREA MEDINDO
I.OM DE ALTURA.
DEVEM SER
INSTALADOS EM
CONFORMIDADE
COM O PROJETO
APRESENTADO.
INCI-I]ÍDA
MOBILIZAÇÃO E

DESMOB,ILIZAÇÃO
NECESSARIAS.

06

2

0)

00

CA}IAROTE {8 X I{M,
ESTRUTURA DE
ALUMiNIO. PRE-

FABRICADO COM
ESPESSURA MiNIMA
DE 3.OOMM. EM
FORMA DE BOX
TRUSS. lODAS AS
EMENDAS DO BOX
DEVERÀO CONTER
PARAFUSOS E

ARRUELAS EM AÇO
COM TRAVAS
ESPECIFICAS.
BARRICADAS
FAZENDO O

FECHAMENTO DO

MESMO. O PISO EM

COMPENSADO
NAVAL.
COBERTULA EM
I-ONA ANTI
INCÊNDIO. GUARDA
CORPO EM TODA
ÁRr,e MEDINDo
I.OM DE ALTURA.
DEVEM SER

INSTAI-ADOS EM

CONFORMIDADE
COM O PROJETO

APRESENTADO.
rNcr-uÍon
voautzeçÀo E

oesuontltzaçÃo

,tr



0

6 -)

l2

CIRCULO EM ESTRUTURA
DE ALUMINIO.
MEDINDO J.OOM DE
DIÂME-IRO.
INCLI..IÍDA
MOBTLTZA('ÀO E

DESMOB.II.tZAÇÀO
NI]CESSARIAS.

-107

lt550tr CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO
MÓvEL
ABRANGÊNCIA:IOO
AI5OM::
VAZÀO:I8.OOO M3/H:
POTÊNCIA:55O W:
TENSÀO:220
MONOFÁSICO
DIMENSÀO DO
EQUIPAMENTO: l 120

X 500 X 1500 MMr
DIMENSÀO SAÍDA
DE AR:770 X 770 MM:
RUiDO:

)

0I

COBERTURA 2O,OO X IO,OO

ESTRUTURA
METÁLICA
GALVANIZADA COM
COBERTURA EM
ANTIMOFOS. A
ESTRUTUR-A
DEVERÁ POSSUIR
A'TERRAMENTO.
LONA SINTETICA.
ANTIC}IAMAS.

5()

30

0 0

DETECTOR DE METAL
PORTÁTIL. COM
CHAVE
LIGA/DESI-IGA. COM
CARREGADOR DE
BATERIAS.
INCLUINDO
ALIMENTAÇÀO E

BATERIA DE 9V. QUE

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

NECESSARIAS.

.10

8

09

l0

l0
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OPERE NAS
CONDIÇÔES
CLIMATICAS ENTRE
-l0A+55OCEDE
20o/o A 90% DE
UMIDADE (SEM
coNDENSAÇÃO).

ll

E,NTRADAS COM
DISCIPLINADORES"
MEDINDO 6.0 X 6.0

M. COM COBERTURA
EM TOLDO E

ES'IRIJTT]RA EM
ALUMÍNIO.
INCLUÍDA
MOBII-IZAÇÀO E

DESMOBTLIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

+ 0

l2 I

20

l2
ESTRUTURA BOX TRUSS

EM AI-LIMÍNIO P3O
0 0 l0

l5

tl ESTRI.ITT]RA BOX TRUSS
EM ALL]MiNIO P5O

0 0 tl .,)

15

11
ESTRI-ÍTTJRA BOX TRLISS

EM ALIJMÍNIO P76
0 t2

I l

FAIXA DIVULGAÇAO DE

EVENTOS
MATERIAL: LONA.
APLICAÇÀO:
COMLINICAÇÀO
VISUAL.
COMPRIMENTO: 300

CM. COR: BRANCA.
LARGURA: 60 CM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
IMPRESSÀO
DIGITAL. MOLDURA
DE METALON

0 l0

l0 l0

-10

l6

FAIxA l)lvt L(;.t( () I)E
EVENTOS
MATERIAL: LONA.
APLICAÇÃO:
COMITNICAÇÃO
VISUAL.

0 -15

100 50

195

t5

ol

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMPRIMENTO: 300
CM. COR: BRANCA.
LARGURA: 60 CM.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
IMPRESSÃO
DIGITAI-. COM
ACABAMENTO EM
ILHOES

11

llJ

2220

1170 t50

25
150

FECHAMENTO DE AREA
EM PLACA
METÁLICA DE 2.OOM

x 2.00M x 15.00MM.
SUSTENTADOS EM
CAVALETES
METÁLICOS. COM
ALTI]RA DE 2.0M.
COM ACABAMENTO
EM TINTA LÁTEX
EXTERIOR: COR A
SER DEFINIDA.

710

150 100

150
ll

FORNECIMENTO
CONJUNTO DE
TECIDOS EM
MALHA: TECIDOS
EM MALHA NAS
CORES DIVERSOS
PARA DECORAÇÀO
DE
PALCO E DEMAIS
AMBIENTES.
OBEDECIDAS AS
PROPORÇÔES E

NECESSIDADES DE

CADA AMBIENTE.
LARGT]RA MÍNINIE:
1.5 M.

l

20

l5

00l9

GERADOR: COM
CAPACIDADE
MÍNIMA DE ISOKVA
TRIFÁSICO. TENSÂO
4013801220fi10 vcA.
60 HZ. DISJLNTOR
DE PRESTAÇÀO.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

t0

I

SILENCIADO EM
NiVEL DE RUÍDoS
SONOROS DE 82 DB
DE ENERGIA
ELETRICA
DIMENSIONADA DE
ACORDO COM A
POTÊNCh DO
GRI,IPO GERADOR.
ABASTECIDO POR
CONTA DA
CONTRATADA.

GRID IOM X IOM. COM 4M
DE ALTURA.
MONTADO EM
ESTRUTURA
METÁI-ICA G3O.

INCLUÍDA
MOBTLIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

l5

l0

0 0

GERADOR: COM
CAPACIDADE
MÍNIMA DE 25OKVA
TRIFÁSICO. TENSÀO
401380t220n10 vcA.
60 HZ. DISJUNTOR
DE PRESTAÇÀO.
SILENCIADO EM
NiVEL DE RUÍDOS
SONOROS DE 82 DB
DE ENERGIA
ELETRICA
DIMENSIONADA DE
ACORDO COM A
POTÊNCIA DO
GRUPO GERADOR.
ABASTECIDO.

20

l5 5

00

8

-i -)

00

GRID I4M X I2M. COM 4M
DE ALTURA.
MONTADO EM
ESTRUTURA
METÁLICA G3O.

INCLUiDA

11

0



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

MOBILIZAÇAO E
DESMOB]LIZAÇÀO
NECESSARÍ

_1

HOUSE MIX SIMPLES
3.00x2.00. ESTANDO
INCLUSO
TRANSPORTE.
MON-TAGEM E
DESMONTAGEM.
BEM COMO
MATERIAL E

PESSOAL
NECESSÁRIO A
EXECUÇÀO DOS
SERVIÇOS

0 0

l{ 2

l0

l-+

ILUMINAÇAO CENICA
(REFLETORES) KIT
COM 30
REFLET0RLS. COM
GELATINAS COM
CORES VARIADAS.
COM LÂMPADAS DE
IOOOW CADA.

0

l8 6

29

ILtTMtNAÇAo
PROFISSIONAL
CRANDE PORTE-OI.
MESA DO C'OMANDO
DIGI'TAL DE NO
MÍNIMO 5I2 CANAIS
COM 80 CANAIS
DIRETO DE
DIMMERS: 0l
SISTEMA
OPERACIONAL
DMX512 COM
MÍNIMO DE 04 KVA
POR CANAL OI

CHAVE DE
DISTRIBUIÇÀO DE
FORÇA TRIFÁSICA
COM NO MINIMO DE
150 A POR FASE: 24

REFLETORES PAR
LEG. 36 RTFLETORES

0 0

8 l

l0

l5



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

PAR . 64 I.'OCOS I.2 E
5 COM 1000w xltov.
24 REFLETORES PAR
COM IOOW X I2O V:
04 BATERIAS DE
MINI BRT]TT COM 06
LÂMPADAS DwEx
1000\\': 08
SUPERSTOBO 3OOOW:

03 CABOS DE
COMPRIMENTO.
ANTICHAMAS. 24
MOVING}IED SPOT
575 08 BENN 300: 14

SET LIGTH: 12

ELIPSOIDAL COM
IRES RI.]GI-II -ÁVEI.. 02

CANHÀO SEGUIDOR
DE 1200w.

l6

ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL
MEDIO PORTE.OI.
MESA DO COMANDO
DIGITAL DE NO
MÍNIMO 5I2 CANAIS
COM 80 CANAIS
DIRETO DE
DIMMERS: 0l
SISTEMA
OPERACIONAL
DMX5I2 COM
MÍNIMO DE 04 KVA
POR CANAL OI

CHAVE DE
DrsTRrBUrÇÃO DE
FORÇA TRIFÁSICA
COM NO MINIMO DE
150 A POR FASE: 12

REFLETORES PAR
LEG.24 REFLETORES
PAR

0 0

li
,.)

I0

BASICO
ILI.IMINAÇÃO

t)t:
)7

KII'

PEQUENO PORTE
I

l0 l

e



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PARA I:VENTO DE
PEQUENO PORTE.
LUZ CENICA DE
MOVIF]REDS. LUZES
DE LED.
MOVIEI.IGHTS.
I-T]ZES QT]ENTES E

FRIAS. REI.LETORES
DIVERSOS. MESA
PROFISSIONAL PARA
CONTROLE DE

ILUMINAÇÀO.
INCLUINDO
INSTALAÇÀO.
OPERADORES E

DESMONTAGEM.

l5

20{r

50r00

0 50

LOCAÇÃO DE CAIXAS DE
SOM AMBIENTAS
TIPO MAMTJTINHAS
PROPRIAS PARA
SEREM COLOCADAS
EM POSTES DE
ILUMINAÇÀO.
ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS:
IMPEDANCIA
NOMINAL: 8 OHMS
POTENCIAM
MUSICAL: 300

WATTS-POTENCIA
RMS: 150 WATTS-
RESPOSTA DE
FREQUF-NCIA: 54 HZ
A 20 KHZ,
DIMENSOES
APROXIMADAS:
5l x38X3l.5CM
(AXLXP)PESO
APROX. I6KG

Itt

200 l0{)0100

100
20

LOCAÇÃO DE CARRO DE
SOM
DIVULGAÇÃO
EVENToS E

ACOMPANHE

PARA
DOS

QL]E
TODA

l9



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PROGRAMA(]ÀO.
SERVIÇO DE
DIVULGAÇÃO EM
CARRO DE SOM COM
QUILOMETRAGEM
LIVRE. INCLUSIVE
COMBTIS'|ÍVEL E

MOTORISTA.
VEÍCUI-O COM SOM
DE PORTE PEQUENO.
LICENCIADO JI.JNTO

Aos oRcÃos
COMPETENTES.
TUDO EM
CONFORMIDADE
coM A r-ectsleçÃo
VIGENTE. COM
CONDUTOR
DEVIDAMENTE
HABILITADO. O
vEÍcur-o nEvEnÁ
POSSUTR 02 (DOIS)
MICROFONES SEM
Fro E 02 (DOIS)

MICROFONES COM
FIO. POSSUINDO
n,tÍNruo DE lo M DE
CABO. GRAVADOR
DE SOM. I-EII'OR DE
CD. DVD. PENDRIVE
(QUF, EXECUTE MP3
E OUTROS
FORMATOS). SOM
coM porÊNcn
IGUAL OU INFERIOR
A 6.000 WATTS.

l5l 1 l0i0 r-oclçÃo DE MrNr rRIo
ELETRICO
PROFISSIONAL.
SOM DE 16 GRAVES
FRENTE/FUNDO. 16

CRAVES LATERAIS
COM LINEARRAY E

DOIS CERADORES
ELEI'RICOS DE 80 OU



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

I 15 KVAS.
MINICARRETA COM
COMPRIMENTO
MEDIO DE IO

METROS + CAVALO
MECÂNICO.
PERIFERICO OI

CONSOLE DIGITAL
03

PROCESSADORES 02

EQUALIZADORES
OI - MODULO DE

BATERIA D4 ALESIS
OI _ MODULO DE
BATERIA DM5
ALESIS 02

POWERPLAY HÁ
47OO BEHRINGER OI _

POWERPLAY HÁ
sOOO BEHRINGER I2
MICROFONES SHURE
sM s8 t2
MICROFONES SHURE
SM 57 OI KIT DE
BATERIA OI

MICROFONE
ESPECÍF'ICO PARA
BUMBO 02

MICROFONES (SEM
Fro) l6 - PORTA PRO

KROSS 15 _ DIRECT
BOX PASSIVO 03 _
DIRECT BOX ATIVO
18 _ GARRAS PARA
MICROFONES 16 -
PEDESTAIS DE
ILUMINAÇÃO 08

REFLETORES VAPOR
METÁLICO IO _ MINI
_ BOOT RACK LUZ
MESA DF, LUZ
DIGITAL

l5()75 l5l5l5O I)E TOLDOS
MEDINDO IO.OOM X

L(X Â('3l



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

1-

10.00 M: EM LONA
NIGHTDAY. COR
BRANCA.
ANTICHAMAS.
ANTIMOFO. EM BOM
ESTADO DE
CoNSERVAÇÃO. EM
F-STRIJTI ]RA
METÁLICA. COM
CALHAS PARA
ESCOAMENTO DE
Ácue. MoNTAGEM
E DESMONTAGEM

LOCAÇ o DE TOLDOS
MEDINDO 8.OOM X
8.00 M: EM LONA
NIGHTDAY. COR
BRANCA.
ANTICHAMAS.
ANTIMOFO. EM BOM
ESTADO DE
CONSERVAÇÀO. EM
ESTRUTT]RA
METÁLICA. COM
CALHAS PARA
ESCOAMENTO DE
Ácua. MoNTAGEM
E DESMONTAGEM.

2-5 75 l5 150

-1-)

MESA PLÁSTICA NA COR
BRANCA. FORMATO

QUADRADO.
MEDINDO
APROXIMADAMENT
E 0.80x0.80M

0 200

100 l0c)

600

l1

PAINEL DE LED INDOOR
COM IO MM
PIXEI-/PITCH E

MÓDUI-O DE

60MMXSOOMI\,I.

0 I

IJ I

t0

PAINEL DE LED
OUTDOOR COM P3

MM ENTRE PIXEL
MODLILOS DE

5OCMXI()OCM COM

0 t0

Ít0 10

l0()l5

25

-t



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

CAMERA F'ULL HD
PARA TRANSMISSÀO
SIMI.]TANIA. MESA
DE CORTE ATEM
BI-ECK MAGIC.
CONI'ROLADORA
4K(O PAINEL
DEVERÁ ATENDER O
AMBIENTE
EXTERNO NO SOL E

CHUVA).

l6

PALCO 5,00 X 5,00 PALCO I
Ácun MEDINDo
5,00 x 5,00.
ESTRUTURA
vEtÁl-lcn
CALVANIZADA COM
COBERTURA EM
LONA SINTETICA.
ANTICHAMAS.
ANTIMOFO. EM
COMPENSADO
NAVAL I5 MM. A
ESTRL]'TLJRA
oevERÁ PossutR
ATERRAMENTO.
TRANSPORTE"
MONTAGEM E

DESMONTAGEM.
BEM COMO
MATERIAL E

PESSOAL
Nece ssÁnrcl À
exrcuçÃo Dos
sERVrÇOS.

I 2

l

t0

37

PALCO TIPO 02 AGUAS EM
ESTRTITI.]RA DE
altrnnÍNlo
TUBULAR,
MEDINDO: 08 M DE
I,ARGI.]RA UTIL
(tlOCA DE CLNA) X
()SMDE
PROFL]NDIDADE X

I I

7 I

l0

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

6M DE ALTURA NO
MÍNIMO ( PE

DIREITO DO PALCO
ATE AS VARAS DE
ILUMINAÇÀO.
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O
EVENTO) X O.8O M
DE AI-TURA DE
PALCO NO MiNIMO
(EM RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARA
O PÚBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
I-ONA ANTICHAMAS
PRETA POR DENTRO
E BRANCA POR
FORA- ANTE FUNGO
E BLACKOTJT. PISO
DO PALCO COM
FORRAÇÃO
EMBORRACHADA
ANl'IDERRAPANTE
TIPO LINOLEO E

ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDATMES E

OILARES EM TUBOS
PATENTES. TENDO
TABLADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE 15 MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁRrns
LATERAIS E

TRASEIRAS, IJMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.

PODENDO SER

MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
Do PALCo É



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

FECHADA EM TODO
O SEU ENTORNO
COM PAINEIS DE 2M
DE AI-'TURA. TODO O
PALCO É

INSTAI-ADO COM
CABO DE AÇO DE
SEGTJRANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE
POLIETILENO DO
CHÀO ATE A
ALTURA DE 2M,
INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOBTLIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

l8

6
PALCO TIPO 02 AGUAS EM

ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO
TUBULAR,
MEDINDO: 16 M DE
LARGL]RA ÚTII
(BOCA DE CENA) X
14MDE
PROI.I..]NDIDADE X
6M DE ALTURA NO
MÍNIMO (PE DIREITO
DO PALCO ATE AS
VARAS DE
ILUMINAÇÀO.
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O
EVENTO) X O.8O M
DE ALTURA DE
PALCO NO MINIMO
(EM RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARÁ
O PÚBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2MI. COM
COBERTURA EM
LONA ANTICHAMAS

0 0

)
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

PRETA POR DENTRO
E BRANCA POR
FOLA. ANTE FUNGO
E BLACKOUT. PISO
DO PALCO COM
FORRAÇÀO
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO LINÓLEO E

ATERRAMTiNTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PILARES EM TUBOS
PATENTES. TENDO
TABLADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE IsMM).
COM FECTIAMENTO
NAS ÁREas
LA-TERAIS E

TRASEIRAS. UMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.
PODENDO SER
MONTADA NA
I,ATERAI-. A SAIA
Do PALCo É

FECHADA EM TODO
O SEIJ ENTORNO
COM PAINEIS DE 2M
DE ALTURA. TODO O
PALCo É

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE
SEGURANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE
POLIETILENO DO
cHÃo ATE A
AI-TI-IRA DE 2M.
rNcr-uÍoa
uonnzeçÃo E

DESMOBIT,IZA AO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

NECESSARIAS,

-i9

8

0

7

0

PALCO TIPO 02 AGUAS EM
ESTRUTURA DE
ALUMiNIO
TUBULAR,
MEDINDO: l0 M DE
LARGURA ÚTII
(BOCA DE CENA) X
IOMDE
PROFIJNDIDADE X
6M DE ALTI.]RA NO
MÍNIMO (PE DIREITO
DO PALCO ATE AS
VARAS DE

ILUMINAÇÃO,
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O
EVENTO) X 0.80 M
DE ALTURA DE
PALCO NO MINIMO
(EM RELAÇÀO AO
PISO ONDE FICARA
O PÚBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTI.-IRA. EM
LONA
ANTICHAMAS
PRETA POR DENTRO
E BR,ANCA POR

FORA. ANTE FL]NGO
E BI,ACKOI.IT. PISO
DO PALCO COM
FORruAÇÀO
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO LINOLEO E

ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VICAS.
ANDAIMES E

PILARES EM TUBOS
PATENTES. TENDO
TABLADO COM



COMPENSADO
NAVAI_ DE t5 MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁRpas
LATERAIS E

TRASEIRAS" UMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.
PODENDO SER
MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
Do PALCo É

FECHADA EM O SEU
ENTORNO COM
PAINEIS DE 2M DE
ALTURA. TODO O

PALCo É

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE
SECURANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE
POLIETILENO DO
cuÀo ATE A
ALTURA DE 2M.
tNcLuÍoe.
l,roorlrzeçÀo E

orsuoulrzeçÃo
NECESSARIAS.

tt

+0

PALCO TIPO 02 AGUAS EM
ESTRUTTTRA DE
lLtrttÍxto
TUBI"ILAR,
MEDINDO: 12 M DE
LARGURA úrr
(BOCA DE CENA) X
12MDE
PROFT]NDIDADE X
6M DE ALTLIRA NO
H,tÍNtvo lpt, otnuto
DO PALCO ATE AS
VARAS DE
ntnrrN,rçÃo.
PODENDO VARIAR

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

I

ç
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

DE ACORDO COM O
EVENTO) X 0.80 M
DE ALTLIRA DE
PALCO NO MÍNIMO
(EM RELAÇÀO AO
PISO ONDF] FICARA
O PÚIBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
LONA ANI'ICHAMAS
PRETA POR DENTRO
E BRANCA POR

IroRA. ANTE FL|NGO
E BLACKOL]T. PISO
DO PAT,CO COM
FORRAÇÀO
EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO LINOLEO E

ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PILARES EM TUBOS
PA'II;N'IES. TENDO
TABLADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE: T5 MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁNCES
LATERAIS E

TRASEIR{S. UMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.
PODENDO SE R

MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
DO PALCO É

FECHADA EM TODO
O SEI] ENTORNO
COM PA ND'DE 2M
DE ALTURA. TODO O
PALCO É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE
SEGURANÇA E OS
MESMOS
ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE
POLIETILENO DO
CHÀO ATE A
ALTIJRA DE 2M.
INCLUÍDA
MOBTLTZAÇÀO E

DESMOB,ILIZAÇÀO
NECESSARIAS,

+l

I

6

l

0 I

PALCO TIPO 02 AGUAS EM
ESTRUTURA DE
ALUMINIO
TUBULAR,
MEDINDO: l4M DE
LARGT]RA ÚTII (

BOCA DE CENA ) X
14MDE
PROFUNDIDADE X
6M DE ALTURA NO
MÍNIMO (PE DIREITO
DO PALCO ATÉ AS
VARAS DE
TLLTMTNAÇÀO.
PODENDO VARIAR
DE ACORDO COM O
EVENTO) X 0.80 M
DE ALTURA DE
PALCO NO MÍNIMO
(EM RELAÇÀO AO
PISO ONDE FICARÁ
O PÚBLICO.
PODENDO VARIAR
ATE 2M). COM
COBERTURA. EM
LONA ANTICHAMAS
PRE'IA POR DENTRO
E BRANCA POR
FORA. ANTE FLINGO
E BLACKOTJT. PISO
DO PALCO COM
FORRAÇÃO.

q
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE
TIPO LINOLEO
ATERRAMENTO
(SENDO COMPOSTO
COM VIGAS.
ANDAIMES E

PII,ARES EM TUBOS
PATENTES TENDO
TABLADO COM
COMPENSADO
NAVAL DE 15 MM).
COM FECHAMENTO
NAS ÁREes
LATERAIS E

TRASEIRAS. UMA
ESCADA MOVEL DO
SOLO PARA O PISO.

PODENDO SER
MONTADA NA
LATERAL. A SAIA
Do PALCo É

FECHADA EM TODO
O SEU ENTORNO
COM PAINEIS DE 2M
DE AI-TURA. TODO O
PALCo É

INSTALADO COM
CABO DE AÇO DE
SEGI.JRANÇA E OS

MESMOS
ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE
POLIETILENO DO
cuÃo ATE A
ALTURA DE 2M.
tNCr-uÍoe
rr,toslt-tzaçÃo E

oesnontt-rznçÃo
NncrssÁnns.

400 100

0 0-il
PESSOAL DE APOIO DO

TIPO SEGTIRANÇA
DESARMADA. QTIE
DETI.,NI{AM
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

HABII-IDADF- PARA
MANUSEAR RÁDIOS
COMLINICADORES
DETECTORES DE
MHTAL.
DEVIDAMENTE
L]NIFORMIZADOS E

COM CRACHÁS NE
IDENTIFICAÇÀO.
CONVENIENTEMENT
E INSTRUÍDOS PARA
OS CUIDADOS DE
RELACIONAMEN'fO
COM O PÚBLICO.
BEM COMO
SUPORTE DE APOIO
TÁTICO DE
EMERCÊNCIA.
INCLUiDA
MOBIT-IZAÇÀO.
DESMOBILIZAÇÀO E

REFEIÇÕES
NECESSARIAS

600

5l)

0i5l5

0

l,L \(..\ ll)1..\l'lFI( A(
MATERIAL:
ALL]MÍNIO
NATURAI-.
ACABAMEN TO

SUPERFICIAL:
ESCOVADO.
ALTURA: 30 CM.
APLICAÇÀO:
COMUNICAÇÃO
VISI.JAL.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS I: AUTO
ADESIVO/FIXAÇÃO.
COMPRIMENTO: 30 C

o

+l

l5

-Jll

00

RTI(.O EM FSTRtTTtiRA
DE ALUMÍNIO BOX
TRTISS P 3OO,

MEDINDO: l0'00M
DE I-AR(}L]RA X

II.O()M DE ALTi]RA.

P

l+

Ç

uÍLt



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

INCLUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOB,ILIZAÇÂO
NECESSARIAS.

-+5

POSTO DE OBSERVAÇÃO
ELEVADO PARA
VIGILÂNCIA,
MEDINDO 2,OO M D}:
AI-'ILIRA. IN('LUÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESTvTOBTLTZAÇÀO

NECESSÁRIAS.

0 ()

l0 5

25

+6

PRATI(' \,.EIS
PANTOGRAFICOS.
MFTDTNDO 2.0 X 1.0 x
O.4() M DE ALTURA
CADA. EM
ALUMÍNIO. COM
PISO I.ORRADO EM
CARPETE E

RODITIRAS.
INC'LTIÍDA
MOBTLTZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

0 l0

u0 l0

I (X)

17

PUFES- ACABAMENTO EM
COURO SINTETICO
OU POLIESTER NAS
CORES PRETA OU
BRANCA. LIMPO.
SEM MANCHAS
RASGOS.
FUROS OU
COSTURAS SE

DESFAZENDO.
(LINIDADE/DIÁRIA
DE 24 HORAS)

0 t0

50 l5

RADIOS
COMUNICADORES
PORTÁTEIS. EM
PERFEITO ESTADO
DE
FUNCIONAMENTO.
INCLUiDA

0 l5

100 25

150

/l

-18
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MOBILIZAÇÀO E

DESMOB,ILIZAÇÀO
NECESSARIAS.

-+( )

9Íi()

900

400

s \\n.{t{to\ Qt
MEDINDO I,l0 X 1,20
x 2,30M (CXr.XA).
TOTALMENT'E
HIGIENIZADOS COM
MICTÓRIO.
PAPEI-EIRA
E CAIXA DE
DEJETOS COM
ASSENTO. SUPORTE
PARA PAPEL
HIGIÊNICO. PISO
ANTIDERRAPANTE.
IDENTIFICAÇÀO
(MASC]ULINO I
FEMININO). PONTO
DE VENTILAÇÃO
NATURAL. TETO
TRANSI,IICIDO.
SISTEMA DI] TRAVA
COM CHAVE.
SISTEMA DE
DESCARGA E CUBA
DO VASO.
CAMINHÀO PARA
LIMPEZA IOGO APOS
OS EVENTOS.
INCt-LISO NO VALOR
TODOS OS

ENCARCOS E

DESPESAS.
INCI-UÍDA
MOBILIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÀO
NECESSÁRIAS.

lcos

.+9

i07o

(l050

SANITÁRIOS QUÍMICOS
MEDINDO T,57 X
1,57X 2,30M
(CXLXA).
PROJETADO PARA
PESSOAS
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PORTADORAS DE
NECESSIDADES
ESPEC'IAIS.
TOTAI,MENTE
HI(;IENIZADOS. COM
MICTORIO.
PAPELEIRA E CAIXA
DE DEJETOS COM
ASSENTO. SUPORTE
PARA PAPEL
HIGIÊNICO. PISO
ANTIDERRAPANTE.
IDENTIFICAÇÀO
(MASCULINO/FEMINI
NO). PONTO DE
VENTILAÇÃO
NATI]RAL. TETO
TRANSI-I-ICIDO.
SISTEMA DE TRAVA
COM CHAVE.
SISI'EMA DE
DESCARGA E CUBA
DO VASO. INCLUSA
HtGTENTZAÇÀO rOGO
APOS OS EVENTOS E

MOBILIZAÇÀO E

DESMOBILIZAÇÃO

l0{)

l0

7

GRANDE PORTE
MESAS DIGITAIS
COM 56 CANAIS DE
ENTRADA.
EQUALTZAÇÀO
PARAMETRICA"
COMPRESSOR. GATE
POR CANAL. 24

CANAIS DE SAÍDA
COM EQUALIZADOR
CRÁFICO DE 3I
BANDAS POR

CANAL" ] FONTES

DE ALIN4ENTAÇÂO :

SISTEMA DE

SoNoRIZA(lAo

soNoRIZAÇÀO

Dra

5l

0
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LINEARRAY.
INDI]STRIAt ITADO F

ACOMPANHADO DO
SOFT DO
FABRICANTE.
(]OMPOSTo POR 16

CAIXAS 'TRF]E WAY
POR LADO.
COBERTT]RA
VERTICAL DE IO

GRATJS.
HORIZONTAL DE I20
GRATjS. SISTEMA DE
BUMBER PARA
ELEVAÇÀO DO
SISTEMA OU
ACESSORIOS PARA
TRABALHAR EM
GROUNDSTACKED.
16 CAIXAS DE SUB
GRAVE COM 2

FALANTES DE
CADA. POR LADO:
SISTEMA DE
AMPLIAÇÂO COM 6

RACKS DE
POTÊNCIA COM .I

AMPLIFICADORES
CLASSE D. COM NO
MiNIMO 24OO WATTS
RMS POR CANAL EM
2 OMHS: 0l
PROCESSADOR
DIGITAL COM 4

ENTRADAS E 12

SAÍDAS : SOFTWARE
DE
GERENC]AMENTO 

,

DO SISI'EA ATR,AVES
DE TABLET OU
COMPTTTADOR: 0l
MLILTICABO DE 56

CANAIS DE
ENTRADA.
TRANSFORMADOR
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DE FASE POR CANAL
COM COMPRIMENTO
MÍNIMO DE
60METROS: 0l
ML]LTICABO DE
SINAL DE I2 VIAS
COM COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 60
METROS PARA O
PROCESSAMENTO:
MAINPOWER
TRIFÁSICO DE 63

AMPERES POR FASE.
REGULADOR DE
TENSÀO.
VOLTÍMETRO E

AMPERiMETRO:
SISTEMA DE
COMUNICAÇÀO
ENTRE P.A E
MONITOR: SISTEMA
COM I6 MONITORES
PASSIVOS TWOWAY
COM 02 FALANTES
DEEIDRIVECADA:
SISTEMA DE
AMPLIFICAÇÀO
COM 02 RACKS DE
POTÊNCIA COM 4

AMPLIFICADORES
CADA COM
POSSIBTLIDADE DE

ATENDER 12 VIAS
DE MONITORAÇÀO;
SIDEFILL
COMPOSTO POR 3

CAIXAS TREE-WAY
DE ALTA
FREQUÊNCIA E 3 DE

SUB GRAVE COM
FALANTES DE POR

LADO: SISTEMA DE

AMPLIFICAÇÀO
PARA
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AI,IMENTAÇÃO DO
SIDEFILL
COMPOSTO POR OI

RACK COM 4
AMPLIFICADORES
CLASSE D.
POTÊNCIA MÍNIMA
I.()OO WA-TTS POR
CANAL:
MAINPOWER
TRIFÁSICO DE I25
AMPERES POR FASE.
REGLILADOR DE
TENSÀO.
VOLTÍMETRO.
AMPERÍMETRO E
TRANSFORMADOR
ISOLADOR DE IO.OOO

WATTS PARA
ALTMENTAÇÃO EM
I l0 VOLTS: DELAY:
02 I-INHAS COM 6

CAIXAS
LINEARRAYTREE-
WAY. CONETIVA
VERTICAL DE IO

GRAI.JS. COBERTT]RA
HORIZONTAL DE I20
GRAT]S. SISTEMA
BUMPER PARA
ELEVAÇÀO DO
EQUIPAMENTO:
SISTEMA DE
AMPLIFICAÇÀO
COM 02 RACKS DE
POTÊNCIA COM 4
AMPLIFICADORES
CLASSE D.
POTÊNCIA MÍNIMA
DE 2.400 WATTS.

5l

soNoRtzAÇAo DE MEDIO
PORTE - COM PA: I

SISTEMA COM 3

VIAS P.A. COM I6
ALTAS E ]2 S{ IB

6 ll

l0 6
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GAVES. ORS: AI-TAS
COM 2XI2+DRIVE.
SUB COM 2XI8 DE
NO MINIMO 8OO

WATTS" I CONSOLE
DE ]8 CANAIS
DIGII-AI.. I

CERENCIADOR DE
FREQI,IÊNCIA. I DVD
PLAYER: MONITOR:
I CONSOLE DE 48

CANAIS DIGITAL. I

GERENCIADOR
DIGI'IAI, DE FONE
DE BOA QL.IALIDADE
E COM
AMPLIFICADOR:
VIAS: l2 VIAS DE
MONITOR. OBS.
2X12+DRIVI: DE BOA
APARÊNCIA E BOA

QUALIDADIT . 2 SIJB
DE BA'|ERIA (COM

AI,TAS) OBS.2XI8
COM NO MINIMO 600
WATTS . 2 DIDEFILL
(J VIAS) };ALANTES
DE I8 E I]+DRIVE.
OBS. ALTAS COM
2XI2+DRIVES. SUB
COM 2XI8 DE NO
MINIMO 8OO WATTS:
MONITOR
INSTRLIMENTOS: I

CABEÇOTE COM
DI]AS CAIXAS COM

FALANTES DE 18 E

1() BASS. OBS. I8
COM NO MINIMO 8OO

WATTS. 4X10. I

CABEÇOTE DE

GUITARRA COM
CAIXA 4XI]. I CLIBO

DE GUITARRA COM

.r0
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txl]. r cABEÇOTE
Dt- TFCI ADO COM
NO MINIMO :]OO

WATTS. OI BATERIA
ACUSTICA
IMPORTADA
COMPLETA COM
FERRAGENS E

ESTANTES DE
PRATOS. 02

AMPT,IFICADORES
DE GUITARRA TIPO
JAZZ OI] SIMILAR. 30

PEDESTLAIS DE
MICROFONE TIPO
CIRAFA
ARTICULADO. 04

MICROFONES SEM
FIO L]HF DL, MÀO DE

ACORDO COM O

RIDER TECNICO DA
BANDA Ot] SIMILAR
COM A
QUALIDADE
TECNICA.
MEDIANTE
APROVAÇÀO

MESMA

A
DA

CONTRATANTE.
MICROFONES
DIVERSOS SECUNDO
RIDER TECNICO DAS

BANDAS. OU

SIMILAR COM A
MESMA QUALIDADE
TECNICA.
MEDIANTE
APROVAÇÃO DA
CONTRATANTE.
ESTRUTURA DE

IIOI.JSEMIX.

I

-r00
150

750

't'.{l}LADO. }lEl)l\Do
x 2,00.
ESTRI.]1'I]RA
METÁI-ICA
IOCM DE LARGURA

C()M

0,80
I]M

5l

75
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POR IOCM DE
ALT'TJRA.
REVESTIDO
EM COMPENSADO
DE MADEIRA DE
IsMM DE
ESPESSURA. COM
VARIAÇÀO DE
O.IOCM A 2.OOM DE
ALTURA.

150

3060

30i0

TOLDOS TIPO PIRAMIDE
TOLDO, DE 05,00M X
()5,OO M, EM LONA
PVC. ANTICHAMA.
ESTRIJTT]RA
METÁLICA EM
FERRO TUBULAR.
BITOLAS DE E COM
SANEFAS LATERAIS.
INCLUINDO
TRANSPORTE.
MONTAGEM.
INSTALAÇÕES
NECESSARIAS.
OPERADORES
TECNICOS
NI'CESSÁRIOS E

DESMON'TAGEM.

51

t50

i060

i0i0

TOLDOS TIPO PIRA
TOLDO, DE O6,O()M X
06,00 M. EM LONA
PVC. ANTICHAMA.
ESTRI,]TtJLA
METÁLICA EM

FERRO TUBULAR.
BITOLAS Dtr E COM
SANEFAS LATERAIS.
INCLTJINDO
TRANSPORTE.
MONTAGEM.
INSTALAÇÕES
NECESSARIAS.
OPERADORES
TECNICOS

\l I l)tl

r
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NECESSARTOS
DESMONTAGEM.

I:

56

6

-+

0

ELETRICO DE
GRANDE PORTE:
ESPECIFICAÇAO: 0l
GERADOR DE
ISOKVA. DIMENSÕES
FI.:CHADO. AI,TIIRA
LARGURA
COMPRIMENTO
DIMENÇÕES
ABERTO LARGI.JRA
COMPRIMENTO PA
FRENTE E FLINDO: 32

GRAVES. I6 MEDIOS
CRAVES T] 20

DRAIVES. PA
LATERAIS 32

GRAVES. I6 MEDIOS
GRAVES E 20

DRAIVtTS:
PERIFERICO: OI

CONSOI-E DIGITAL
YAMARA M7. 02

EQUALIZADORES
KLARK TEKNIK DN
GERENCIADORES
HOTSAIIND DMS8. OI

PROCESSADOR DE

F]FEIIO DYNACORD
DRPI5. 0l
PROCESSADOR DE

trFEl'fO MICROVERB
4 ALF]SIS. OI

MODUI-O DE

BATERIA DM5
ALF-SIS: 02

EQr.JAr.tzADoRES
TILTRA GRAPH PRO

BE}IRINGER. 02

POWERPLAY HÁ
47OO BEHRINGER. OI

MLILTICOM MDX
S()()O BEHRINGER. OI

COMPRESSOR DBX

TIUo

!
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l66XI_. 02
MI.]LTIGATE XL 440
BEHRINGER" P.A.
FRENTE: 04 ESTUDIO
RXI2. 02 ESTUDIO
RZ5. 03 NASHVILLE:
P.A FLINDO: 04
ESTTJDIO RXI2. 02
ESTI.JDIO RZ5. OJ

NASHVILLE:
MICROFONES E

ACESSORIOS: l8
MICROFONES SM58.
O.{ MTCROFONES SM
57. 04 MICROFONES
FXsl6 YOCA. 04

MICROFONES AKG
D885. OI KIT DE
MICROFONE SHURE.
OI MICROFONE (SEM
FIO) SHURE BETA 58.

I6 FONES PORTA
PRO KOSS. OI FONE
DE BATERIA HD437

SANNHEISER. 06

DIRECT BOX
PASSIVO" 04

MONII'ORES DE- VOZ
(Fr2P. DRIVER.
TWEETER). l1
PEDESTAIS RMV. 47

CABOS XLR/XLR. IO

CABOS PIO/PIO. 04

CABOS XLRPIO;
ILUMINAÇÀO: 08

LÂMPADAS PAR
FOCO 5. 14

REFLETORES COM
LÀMPADAS VAPOR
METÁLICO. 12 MINI
BRUTS COM 2

LÂMPADAS CADA
(FRENTE E FUNDO).
08 REFLETORES DE
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500w. 0l MAQUINA
DE I-L]MAÇA. 04
EXTINTORES. 04
STROBO. OI MESA
DE I,I)7, DTGITAI-.
CAMARIM E

SANITÁRIO

t5

lti

0-)

ELETRICO DE
MÉDIO PORTE:
ESPECTFICAÇÕES DO
TRIO ELETRICO
MÉDIO PORTE
TRUCK I3I8:
CAMNHÃO (02

EIXOS . OI NA
DIANTEIRA E OI NA
TRASEIRA) MINIMO
DE 08 METROS DE
COMPRIMENTO 2.4M
DE LARGIJRA X 3.5M
DE ALTURA) GRUPO
MOTO GERADOR.
SENDO OI DE
RESERVA. COM
CAPACIDADE DE
CARGA MINIMA DE
J(] KVA. PALCO
TODO FORRADO DE
GRAMA SINTETICA.
SISTEMA DE SOM E

PERIFERICO
LATERAIS [-/R: l2
GRAVES. I2 MEDIOS
GRAVES. 06

CORNETAS 1'ITÂNIO.
FRENTE/FUNDO: 08

GRAVES. 04 MEDIOS
GRAVES. 04

CORNETAS TITÂNIO.
0l (uM1 CONSOLE
(MIX) SEMI.DIGITAL.
MINIMO DE 32

CANIS. MINIMO DE
08 vlAS. 02

MONITORES DE

TRIO

q
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CHÀO. 08
MICROFONES. PARA
ATENDER SOM
MECÂNICO. SHOW
MUSICAL AO VIVO,
OS TRIOS
ELEl'RICOS
DEVERÀO 'fER OS

EQUIPAMENTOS
MÍNIMOS PARA
APRESENT'AÇÀo oe
currARRA. vtor-Ào.
CAVAQUINHO,
TECLADO. CONTRA
BAIXO. SAX TENOR.
TROMPETE.
TROMBONE.
BATERIA
COMPLEl'4.
CONGAS. TIMBAU.
REPIQI]E. 02 SURDOS
E EFEITOS. 04

(QUATRO) BACKING
VOCAL.

l l)A HABII,ITA('Ao

5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante dêtentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação,especialmentequantoàexistênciadesançãoqueimpeçaaparticipaçãonocertãmeoua
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da união (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov.br/)

também, consulta do sócio maioritário no Cadastro Nacional de Empresas5.3 - Será realizada,

lnidôneas e Suspensas-CE lS

da Lei n'8.429, de 1992, q

improbidade admlnistrativa

htt ort Itra nspare ncia.gov. br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12

ue prevê, dentre as sançõ es impostas ao responsável pela prática de ato de

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário'

5.4 caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.
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5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complem€ntâres, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.,/CPF difeÍentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a fillal, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Gera I da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTs, quando o licltante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.10.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art 4'e

da Lei n.s 70.52012002.

5.10.2. Declaração de não utilizaçãO de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.q 4 358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art. 7s da CF.

5.10.3.Declaração,sobaspenasdalei,dequecumpreosrequisitoslegaisparaaqualificaçãocomo
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

como§19doart.13doDecretoFederaln98,538/2015,estadeclaraçãoédispensávelcasoaempresa
apresente a Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial'

5.10.4.AsdeclaraçõesacimadevemserinformadasnosistemadoLlclTANET,marcandoasopções
existentes na parte inicial.

6. HABILITAÇÃO JURiDICA

6.l.Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis'acargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
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M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sÍtio www. oortaldoem preendedor.gov b r:

6.3. No caso de sociedade empresária ou empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o partlcipante sucursal, filial ou agência;

6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

6.g. Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

6.9. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso' (Cópia)'

7, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.L - Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas FÍsicas,

conÍorme o caso;

1,2-Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,relativoaodomicílioou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Gãrantia do Tempo de serviço (FGTS);

7'4ProvaderegularidadefiscalperanteaFazendaNâcional,medianteapresentaçãodecertidão
expedidaconjuntamentepelasecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)epelaProcuradoria-Geralda
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU)

por eIas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria conjunta n9

1.751,deou1ol2o74,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-GeraldaFazenda
N acio na l.

T.5ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualdodomicílioousededolicitante,relativaà
atividade em cuio exercício contrata ou concorre;

7.6 Caso o li
deverá comProv

c itante seia considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórlo'

r. iat .onaiçao mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede' ou
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outra equivalente, na forma da lei

7.7 PÍova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

7.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1s de maio de 1943;

1.9. Caso o licitante detentor do menor preço se.ja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cêrtidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei Complementar

n.e 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e 747 /2074

7.11. A nào regularizaçâo da documentação no pÍazo acima previsto. implicará decadôncia do

direito à contratação. rem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666. de 2l dejunho de

1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classit'icação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação'

8. QUALIFICAÇÂO TE,CNICA

8.1. Alvará de licença e 1üncionamento da empresa.

8.2. C'ertitlâo de rcgistro da LICITANTE E DO PROFISSTONAL apresentado pela licitantc

noConselhoRegionaldeEngenharia.ArquiteturaeAgronomia_CREA/CAI]no
Estado tie sua sede ou do seu domicílio. nos itens que se aplicar'

g.2.1. A documentação tratada no item anterior expedida por conselho de outra jurisdição que

nâoadesergipeder,eráapresentarovistodoestadodeSergipe.naocâsiãodâ
âs§inâtura do contrato.

CAPACITAÇÃO TECN ICO-OPERACIONAL:

8.3. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou ceÍidão(ões) de

,"rniço, similares de compiexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior-

em nome da empresa liciiante. fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

CAPACITAÇÃO TÉCN ICO-PROFISSIONAL:
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8..1. A capacitaçâo técnico-proíissional será feita mediante comprovação de o licitante possuir
em seu quadro de pessoal. na data previsla para entrega da proposta. profissional de

nivel superior - de acordo com o (s) item (ns) cotado (os). devidamente registrado no

CREA/CAU do domicílio ou sede da licitante. com apresentação de registro válido à

data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação CREA - arts.

68 e 69 da Lci n" 5.19.1/66).

8.5. Para o (s1 licitante (s) que colar (enr) os itens que dependam de eletricidade. de\e (nl)

compro\ ar que dispôenr de protissional de nírcl superior (ENGENHEIRO
E,LETRICISTA OU AO ENGENHEIRO ELETRICISTA' MODALIDADE
ELETROTECNICA nos termos do art. 8" da Resolução 21811973 - CONFEA) ou

outro Técnico correspondente' nos termos da lei.

8.6. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) os itens de montagem e desmontagem dc

estruturas, de\e (m) comprovar que dispõem de profissional de nivel superior

(ENGENHEIRO CML ou ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇAO e

CONSTRTJÇÃO nos termos do art. 7" da Resoluçào 218/1973 - CONFEA) ou outro

Técnico correspondente, nos termos da lei.

8.7. Para o (s) Iicitante (s) que cdar (em) o item banheiro/sanitários, dere (m) comprovar que

dispõem de profissional de nivel superior (ENGENHEIRO SANITARISTA t.tos termos

do art. 18., da Resoluçào 218/1971 - CONFEA) ou outr0 Técnico correspondente, nos

termos da lei. A licitantc der.e rá comprot ar que detem licença ambiental para

operaçâo e a autorizaçâo para descarte de residuos junto aos órgãos competentes.

8.8. Para o (s) licitante (s) que cotar (em) o item seguranças, deve (m) comprovar que de

possuir autorização da Poticia Federal para exercício da atividade de Segurança nos

iermos da Porlaria nn ].23312012 da DG/DPF ou outra norrna que vier a substitui-la.

mediante alvará ou termo de autorização vigente.

8.9. Para comprovação do vinculo profissional. serão aceilos. na tbrma do Acórdão

7.286/2010 - TCLI - 2' Câmara:

8.9.1 . Conlrato Social. se sócio. devidamente alualizadol

8.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

8.9.3. Contrato de Trabalho. regido pela CLT;

8.9.4. Contrato de Prestaçào de Serviços. regido pelo Código Civil'

g.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

tl

(/
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dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital

8.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Hâbilitação lurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

a plicação das sanções cabíveis.

9. qUAUFICAçÃO ECONÔM|CA E FTNANCETRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente.

10. E\TRE(;A E ('RlTílRlOS DE ACEITAÇÃO D() OIIJETO.

l0.l O objeto será erecutado no Municipio de Riachuelo/SE à medida que precisar e ha\cr
ordent de serviço por parte da contratante. A ordem de sen'iço será emitida com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias antes da realização do evento.

10.2 - A Contratanle poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto conlratado em desacoÍdo com as

especificaçôes e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a

regularização.

10.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em

que .. u.iificurem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de sen'iços.

10.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes'

II. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

lT.L.2.Verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosserviçoscontratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularldades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

ç
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comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecídos no Edital e seus anexos;

1,1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇOES DA C'ONTRATADA

1,2.f. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como excluslvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

ob.ieto e, ainda:

L2.1".L. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

L2.L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

12-7.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

1,2.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.I.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I.1. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçãoedeterminandooquefornecessárioàregularizaçãodefalhasoudefeitosobservados'

73,2. A fiscalização de que trata este ltem não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8 666, de 1993'

13'3.orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulaÍização das falhas ou defeitos

observad e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis
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lt. DO IàGAillEN-tO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

L4.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso lt do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

14.2. ConSidera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.4. Nos casos de eventuais atrasos de paBamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

a plicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação t-rnanceira = 0.00016438. assim apurado:

r :0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

15. DOREAJUSTE

15.1. Revisão dos preços: os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas'

15.1.1.05preçosregistradospoderãoserrevistosemdecorrênciadeeventualreduçãodospreços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do ob.ieto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8 666, de 1993'

15.7.2. Na ocorÍência do pÍêço registrado toÍnar-se superior ao preço pÍaticado pelo mercado por

,oi,ro .rou*"ni.nt., o órgáo Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

| = (TX) ô '100

q
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preços aos valores praticados pelo mercado.

15.1.2.1.. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

75.7.2.2. As FornecedoÍas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

15.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

l 5.1 .i.2.
negociação.

15.7.4.

Convocar as demais Íbrnecedoras. para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

16.

16.1.

16.1,1

Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vanta.iosa

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f6.!.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

76.2. pela inexecução total ou oarcial do ob.ieto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

76.2.7.Advertência,porfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretempre.iuízos
significativos para a Contratante;

76.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L6.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

76.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa iniustificada em retirar a

Notâ de EmPenho;

15.1.3. Na ocorrência dos preços rêgistrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
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L6.2.5. Multa de O,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

76.2.6. A multa será aplicada até o limite de lO% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

1,6.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

1,6.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admlnistrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federãl ou

Municípios pelo prazo de ate cinco anos;

16.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

j.6.2.7L. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CoNTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

1,6.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3.DemonstremnãopossuiridoneidadeparacontratãrcomaAdministraçãoemvirtudedeatos
ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n9

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos,ourecolhidosemcontaespecíficaemfavordaContratante,oucobradosjudicialmente'
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16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

76.7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do inírator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcio na lida de.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato Iesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o .iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Adminlstração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal rêsultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

16.12. As penalidades serão obriBatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Câdastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERI,NCIAIS

I 7.1 . O custo estimado da contratação será tomado público após a tase de lances.

18, DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

l8.l . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/sE, do Fundo

Municipal de Saúde e Fundo Minicipal de Assistência Social e do Trabalho para os exercícios

alcançaàos pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratantc.

to.uáu u. càutelai de realização de empenho previo a cada necessidade de compra. cujos programas

de trabalho e elementos de despesas especíhcos constalão nas respectivas Notas de Empenhos' com

dotação suÍiciente. obedecendo à classificação pertinente" sendo desnecessiiria sua inf'ormação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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A\EXO II

Pelo presente a empresa . situada na

. através de seuCNPJ n'
outorga ao senhor

CPF n" amplos poderes para representá-la junto à Pref-eitura

Municipal de RIACHUELO. no PREGÀO ELETRONICO n' 020/2023 SRP-016-2013-

PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos' recehercnt citaçt)es. intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos. formular ot-ertas e lances de

preços . enlim. praticar todos os atos pertinentes ao certame . em nome do proPonente.

Local e data

Assinâtura e identificação do dcclarante

\t()r)Fl.o DE ('REt)E\( lÀ)lL,\To
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\roDELO DE DECLARA('Ão RELATTvA À Hnntltrlç Ão

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N"

.{ssinatura e identificação do declarante

scdiada

art.4o da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e" cumprem

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

020/2023 - PMR.

(endereço completol. DECLARA. para tins do disposto no inc. VII do

Local e data ......

,{NUXO ilr

q
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ANI,tX() tv

I\IODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITI VO CONSTITTICIONAL

REF. : PREGÀO ELEI'RONICO N" O2O/2023 SRP-OI6.202J. PMR

A empresa ..... inscrita no CNP.I n"

por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade n"

e do CPF n' . DECLARA. para Íins do disposto no

inc. V do ar1.27 da lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n'9.854. dc

17 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Rcssalva: emprega nlenor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

I-ocal e data .....

Assinatura
e identificacão do dcclarante

(OBSERvAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima')

III
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A\EXO v

MODELO DE PLANILHA DE CT]STOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFE,ITURA DO MTiNICiPIO DE RIACHTIELO

ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'O2O/2023 SRP.OI6-2023- PMR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE \I ESPECIFICAÇÃO

VALOR TOTAL

\ ALOR GI,OBAL POR EXTENSO:

Manteremos t,álida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da liCitaçao. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classiÍlcaçào otr

desclassificaçào. habilitaçào ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.

bem conro de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações-

durante o período de seus respectivos iulgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial nào correrá. lendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

tjtilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessános

à pert'eita execução do contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da tiscalização da PM-RIACHUELO'

Assumimos responsabilida<le pelo Fomecimento cotados e classificados. com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalicias'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigenle

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 9o.

inciso Ill. da l-ei 8.666/93.

VALORES

VL.'tOTAVALOR
I-INIT.

VALOR GLOI]AL DA PROPOSTA

t.,
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especiticadas no
Edital.'femro de Ret-erência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou
indirelamcnte. Íazenr parte do presente ob.ieto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expeclativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para Ílns de posterior pagamento. Íbmecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÀOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

I)ADOS DO RIIPRI'"SF.NTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINAI'L]RA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPFiMF:

+ RG/ORCÃO EXPEDIDOR

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

+ CARGO/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:
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\\l.lxo vtI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'' O2OI2O23 SRP.OI6.]02.] PMR.

represenlante

dcvidamenle cor.rstituído da enrpresa

. dorar antc

denominado licitante. para Ílns do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa lbi elaborada de maneira independente pela empresa

e que o conteúdo da

proposta anexa não Íbi. no «rdo ou em parte. direta ou indiretamente. informado a. discutido corn

ou recebido de qualquer outro participanle potencial ou de tato da licitação n'020/2023 - PMR. na

modalidade PREGÀO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 02012023 - PMR. na modalidadc

PREGÀO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que nào tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro participanre potencial ou de fato licitação n" 020/2023 - PMR. na modalidade PREGÀO

EI-ETRONICO quanto a panicipar ou não da reÍêrida licitaçào:

(d) que o conteúdo tla proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"

O2OI2O2J - pMR. na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adjudicação do objerc da

rcÍirida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

intbrmado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abe(ura oficial das Propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para tirmá-la.

em de de l()ll
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ANEXO Vllt

}IINT'TA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PRIÇO n" t2023

oB.rEro: stsTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO Ue
E}IPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÂO DE
PALCO,TLTTMTNAÇ ÃO,sONORrzAÇÃO,LOCAÇÃO DE sANrTÁRrOS
QtrÍMtcos, sEGLTRANÇAs E otrTRAS ESTRtTTLTRAS COMPLEMENTARES
A SEREM I,ITILIZADIS NOS EVENTOS DO MTINICiPIO, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS AO ORGÃO GERENCIADOR A
PREFEITI.IRA MI.\ICIPAL DE RIACHI,ELO/SE E OS DEMAIS (IRCÃOS

PARTICIPANTES CONFORME DETALHAMENTO DO TERMO I)E
REFERÊNCIA-

do ano dc l0 . O M[INICIPIO DE RIACHUELO.
com sede na Praça Cetirlio Vargas. 72 Centro - RiachueloiSE. inscrilo no CNPJ/MF sob o n'
I i.l18.897()001 -85. neste ak) representada p()r suâ Pref'eita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesnrente ORGAO
Gf,RENCIADOR, a PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUf,LO/SE. cont sede-

XXXXXXXX - ( entro - Riachuelo Sergipe CF-P: 00.000-000. ORGAO PARTICIPANTE, o

FUNDO MT]NICIPAL Df, SAÚDT RTACHUILO/SE. com sede XXXXXXXX - ('EI]ITO -
Riachuelo - Sergipe CEI': 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MIINICIPAL
DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX . CCNTTO RiAChUCItI

Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa . inscrita no CNI)l sob o

I" com sede . neste ato. representada Pelo
Sr (nacionalidade). (estado civil). (proÍissào). portador da Ccdula de

idcntidade RC - SSP/ _. inscrito no CPF/MF sob o no

residente e domiciliado na-. e- daqui por diante. denominada

simplesmenre FoRNECEDOR R_EGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal ntr

10.520. de l7 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.892/2011 e o Decreto Municipal n'
53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993. e alteraçties posteriores. firmar a presente ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS'

cuja rninuta Í'oi exarninada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer.

conÍbrme o parágrafo único do aíigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes

condições:

l. Do oB.lETo

l.t A prescntc Ata tctn por ob.ieto a Sistemâ de Registro de Preços pâra contrâtâção dt
empresa especiâlizadà para locaçâo tle palco, iluminação, sonorizâção' locação de

sanitários químicos, segurançâs e outras estruturas complementares a serem

utilizatlos nos e\entos do municipio, l'isando âtender as demandas necessárias ao

órgãogercncia«loraPrefeituraMunicipaldeRiachuelo/Seeosdemaisórgãos
participantes. contbrnre espcciticaçÔes c erigências c'stabelecidas llo alle\() I do [:dital do

i,r.cqilo i,letr,rnico N"0101201i SRP n' 0l6/202-] e Anero I desta Ata de Resistro de Preços:

dias do rnês de
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2. D.{ \'lfi('t'LAÇAO .\O t.r)tTAt.

l.l. Este instrumerlto guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"020/2021 SRP
t't" 01612023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a

proposta do Fonrecedor Registrado.

3, DA VIGENCIA DA ATA

A prcsenle Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) nleses. a contaÍ da data de stra3.1

a\s ralura

{. Do Ptt[('o

-1.1. Os preços registrados sào os seguintes

t.tsPE( rFr(.{( Ao t \l)

QT
T
o
T
A
L

\TARCA \ l..t \t1'.

I

l

l

vt..ToT\1.

II'E\I

l

ó

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser. revislo em decorrência de eventual reduçàtr

áuqr"l", existentes no n,"r""do. cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o orgão Gerenciador poderá liberar

o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual opoÍunidade de negociação'

.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fonrecedor do cotnpromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

Íbrnecimento. E sem aplicagão da penalidade se confirmada à veracidade dos trotivos c

cômprovantes apresentados: e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

a)

tr)
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l.l.l. Nào havendo êxikr nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata dc
regislro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçào mais vanta.josa.

-1.1. O diÍêrencial de preço entre a proposta inicial do Fonrecedor detentor da Ata e a pesquisa de

rnercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem conro eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

lx) C0NTROLE. ACOMPANHANIE NTO E FISCALIZACAO DOS PRECOSf
REGISTRADoS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a prâtica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193. fica designado o(a) servidor(a)

\\XX\\X\\XX\XXX\X. portador do RG n" XXXX\XXX\XXXXX' lotado na Secretaria Municipal

\X\\\XX\X deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - À fiscalizaçâo compete. entre outras atribuições. verificar a confonnidade da execução do

Foruecimento com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados Para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização nào exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FOR\IA LIZACÃO DA DT,SP ESA

ó.1. A lbrrnalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento. mas

apenas rnera expectativa de contratação.

6l A forrnalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçào de

lornecimento quando recebido a oRDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Ernpenho.

os produlos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de forma Parcelada.

Os produtos deverào ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ônoElt DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.1

6.-l

6.5. O não fonrecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

liciÍante à inclusào dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas llo

aí.81 da Lei n" 8.ó66193.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noÍrnas vigentes de forma

a atender a máxima qualidade. os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade

ü
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e\igido estarào s{eitos à recusa pelo servidor responsá\'el da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel. sem quaisquer ónus para a
Adrrinistração. ApLrrada. em qualquer tempo. divergência entre as especificações pre-fixadas e

os produtos fornecidos. poderâo ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e

na legislaçào vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor nâo atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do prazo e

condiçôes estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo. ou a Iicitação.

conforme previsão contida nos itens I 2.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. IX) CANCELA}IET.'T() REGISTRO DE PRr_('OS

7.1. 0 Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçâo. sern justiÍicativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrenles de caso

tbíuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustilicados.

8. DA ATA DE REGISTRo DT- PRICOS

g.l- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusire o

acréscimo de que trata o § lq do art. 65 da Lei ne 8.666. de l99i

g.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação. nem ao menos

nu, quunidud". eslimadas. pode-ndo ocorre, licitações específicas para fornecimento de

materiais.obedecidaalegislaçãopertinenle,sendoasseguradaaodetentordoregiStroa
preferência de fornecimenlo. em igualdade de condições'

g.l - o direito de preÍ-erência de que lrata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado' por-outro meio

lelal,rente perrnitido. que não a Ata de Registnr de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o rtercado

constantemenle e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos bens registrados.

q
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8.5 - O Municipio convocará o tbmecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de nrercado.

9. I)AS OI}RIGA(]ÕES Do ónt;Ão (;ERENCIADOR

9.1 . São obrigaçties do órgào gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçâo de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ala' l'lo

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantâjosos pâra a

Administração. por nteio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

Vlll - a fiscalizaçâo exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsab ilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços

IO. DAS OBRIGACÔES DO FORNEC EDOR REGIS RADO

10. | . Sào obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Atâ de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de Preços:

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador'

I I. I)AS ADESÔTS A A'tA DE REGISTRO DE PRECOS
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ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer (rrgào ou
entidade da Administração que não lenha participado do certame. mediante prévia consulta ao

órgào gerenciador. desde que devidarnente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber.

as condições e as regras estabelecidâs no Decreto Municipal n' 53/2013. Lei n" 8.666/93 e na Lei

n" 10.510/01. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao lornecedor benellciário da Ata de Registro de Preços. otrservadas as condiçôes nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do Í'onrecimento. independente dos quantitatiros

registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações aÍlteriormellte

assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui releridas nào poderão exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cenlo dos quantitativos dos itens registrados nâ ata de registro de preços para o

órgào gerenciador e órgãos participantes.

I1.4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

rotalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirern.

11.5. Após a autorizaÇão do órgão gerenciador. o órgão não participanle deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o przvo de vigência da ata.

I2. I)ÀS PfNALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a ordenr- de

Fornecimento. recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar docurnentaçào tàlsa

exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto' não mantiver a

proio.tu. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

.onirutu, com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo das rnultas

pÍevistas neste lnstrumento e demais cominaçôes legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação' enos de execução' mora no

fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

Il) rnulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia' pelo atraso injustificado no

fornec imento/instalação. sobre o valor da contratação em atraso:

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) rrulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prerista nertà Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

4
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contratação enr descürnprinrenlo. contada da comunicaçào da conlratante (via inlernet. far. correr0
()r.r outro). ate cessar a inadirnplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidonerdade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação" na fornra

da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigesimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execuçào

da coritratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de inieresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. senr

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na âlínea

anterior. em quaisquer dos caSos, observado o interesse da ContratAnte e a Conclusão dos

procedimentos adntinistrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitâdo. a Contratante poderá contratar o remanescente

medianre dispensa de licitação. com fulcro no art.24. Xt. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordem de classificaçâo da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora- tlu

adotar outra rnedida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos

ralores devidos. nos termos dos ans. i6E a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil):

XI) na inrpossibilidade de compensâção. nos teÍnos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

rincendo à ser realizado pela Contratante. ou^ ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de ralores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

Íemanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do

recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisào definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanÇões acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nâo. de acordo com a

gravidade da infração:

Xlll) o valor Maxitno das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l\%o(dez por cento) do

l'alor da contrataçào:

Xlv) Nenhurna parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

nraior ou caso foíuilo.

XV A rnulta. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máxitntr

de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente'
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XVI) As sançôes previstas r)esla CLÁUSULA são autônomâs e a aplicação de urna nào erclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de

iurrho de 1993. conr suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garântido sempre o exercicio do direito de defesa. apos

nolificaçâo endereçada à Conlratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifeslaçào e

posteÍior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

l3.l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oticial. na

forma prevista no An. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93. âté o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

I{. DAS I)ISPoS ICÔES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposlâ de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregào

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Cornarca do Município de 

-. 

estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presenle

ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e

forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. lendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE de de 20

PRt]FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
( rrgao uerenclaoor

I inserir razão social da emPresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR RECISTRADO

Norne

CPF:

I3. DÀ PUBLICACÃO

15. lx) FoRo

.TESTEMUNHAS:

t-
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ANEXO IX

ORDEM I)E FORNECIMENTO (MODELO)

I'RI.-GÀO I]-LETRONICO N" ()](Y]()]]

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2023

0RDEM DE FORNECil\{ENTO N' __J2023
Aulorizamos a emprcsa abaixo qualiticada a t-ornecer os produtos adiante especiticados. obsen'adas

as cspcciticações e dcrlais côndições constantes do Edital do Pregâo Eletrônico N" 020/2022 SRP

N'016/2023 e da Ata de Rcgislro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

li n d ercço:

TcleÍbne Far
Valor Total

Os protlutos deverãcl ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo so licitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:
Prazo

Os recursos t'tnanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serào

originários da classifi cação funcional programática abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:

saldo orçamentário: 
/sE. de 

- 

de 20-.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, /-120--'

[inscrir razão social da emPresal

Iinserir represcntante lcgal da empresal

CNP.I
Valor

Regis
trado

\l arca QuantidadeDescrição do item\" do item

EndereçoQuantidatleN" rlo item
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NIINTiTA DE ('ONTRATO

( o\t'R.\t'() \" t2Ít22

DE PRESTAÇÃO DE SIRVIÇOS
ENTRE SI CELEBRAN{ O

E A ENIPRESA
. CONFOR}IE AI)IA-\TE.

I)elo preserrte lnstrunrento particular de CONTRATO DE xxxxrrx, através da PRf FEITIIRA
MTTNICIPAL DE RIACHLIELO/SE. representada nestc ato pela Senhor prefêito nrunicipal
rxxxxxxxxxx. dorarante. denominada CONTRATANTE e do outro lado. a empresa ------------

inscrita no CNPJ/MI- sob o no ----------- com sede

CONTR{TO
QrrE

Contrato tem como valor total a importância de R$

). conforme detâlhamento no Anexo I

--- n' CEP --------------------lSE. neste ato representado por

brasileiro. portador da carteira de identidade no ---------------------. CPF n"

doravante denominada CONTRATADA. tendo em visla o que consla no processo Pregào no

--J2021, 
têm. entre si. ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas

normas das t.eis n 10.520/2002 e 8.666193. pelo Decreto Municipal no xx de xri de xx de xx e.

tambérn. pelas cláusulas e condições seguintes:

( l-Át st- LA PRI\II.lRA - \'l\( t- LAcÃ() Ao EI)ITA L

CLAT,S T:LA SE(;L :\DÀ - ()B.IE'TO

l.l - O presenre contrato vincula-se às detenninações das Leis 10.520/2002. 8.666/93 e LC lli/2006.
alrerada pela LC l.l71201.1. as exigências e condições gerâis do Edital da Licitação rnodalidade

Pregão Presencial n" XX/2021 e a proposta elaborada pela CONTRÂTADA. passando tais

documentos. a fazerem pârte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

1.0 ('ONSTITI I O OUJEI'O I)A PRESEN1E LICITAÇÀO para contratação de emprcsâ

especiâlizada para hcàção de palco, iluminação, §onorizâção, Iocação de sanitários

químicos, segurànças e outrâs estruturâs complementâres a serem utilizados nos

eventos do município, l.isando atender as demandas necessárias ao órgão

gerenciâdor à Prefeiturà Municipal de- Riachuelo/Se e os demais órgâos

participantes. ('oNl'oRME ESPt,CIFICAÇÔt:s (oNSTAN"fES DO'IERMO Dtl

RI:FERÊNCIA (ANtlXO I} DO EI)I'IAI- N" XX/202'-i

l.r o
(

presente

CLAUST]LA OUART,'\ _ CONDICÕES DE PAGAMENTO

4. 1 os paganrentos serào eÍêtuados após a prestação dos sen iços. no valor correspondente a(s) ordem

(trs)- de Fornecinrento comp;ovadamente atendidas nrediante apresentação dos seguintes

dtxttntentos:
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1.1.2 - Nota(s) Fiscal( is) atestada(s) c liquidada(s):

4.I..3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal. E.stadual e Municipal. INSS e FGTS:

-l.f - Havendo disponibilidade financeira e cunlpridas as t-onnalidades. o Municipio de RIACHUEt-o
eÍàtuará o pagarnento das faturas até o trigesimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

{.-i - O paganrento das obrigaÇões relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o ârt. 70§ 2o, inciso lll. da Lei n"
.1.320/1964. an. 5o e 7o. § 2o. inciso lll. da Lei n" 8.ó66i93.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 - Os paganrentos serào et'etuados cofll os seguintes recursos fitlanceiros

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxx)Lxxxxxxxlcxxxxx

cr..\r'st LA sE\1 .\ IX) Rl:A.IT'STE

6.1 - O preço proposto é tiro e irreajustável

LAT SI.'LA SETI _ DA VIGENCI

7.1 O presente Contrato \ igorará da data de sua assinatura alé xx de xxx de )Lrx

CLAUSULA OIT,{VA _ DAS CO\I)I CÕES DO FORNECI ltt_\ I o DO OBJf ro

8.1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com

alteraçÕes posteriores:

8.3. O fornecimento. objeto do Contrâto. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este. as partes nào poderào exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos tlo

instrumento convocatório. por;eramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado

o ob.ieto contratual.

8.4. As quanridades indicadas neste Termo Contratual sào meramente estimativas. podendo ser

alieradas. para mais ou pâra menos. de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

g.5. o lornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e nâ proposta do

adj udicatário será rejeita.

CLAUST]LA N ONA _ DAS PT,NALIDADES
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lll- suspensào temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 Pelo nào cumprinrento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a rnulra
monetária conespondente a 0.1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia
de atraso. salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE.
Caberá. ainda. a aplicaçào desta multa nos seguintes casos:

a) Nào execular os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especificaÇões e

normas técnicas vigentes na CONTRATANTE:

b) Dillcultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) lnÍbrnrar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos

executados.

9.1. I - Na aplicação das nrultas a que se refere o ' caplrl " deste subitem. a CONTRATANTE se lim itará a

aplicação de valores correspondentes ao percentuâl máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.t.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.1.I

anterior. essa situaçào consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmenle este Contrato. independentemente da aplicação das outras penalidades prelistas
no item 9.1 . desta Cláusula.

9.1 - A rnulta a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda

unilateralntente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.l. desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato. ou ainda, quando for o caso. cobrâda

judiciahnente.

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CoNTRATANTE poderá, garantida previa
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I- advertência:

II - multa, na forma previsla neste Contrato;

9.5 - Se a multa aplicada f'or superior ao valor do pagamento prestâdo. além da perda desta. responderá a

CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela CoNTRATANTE dos

pagamentos eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.Ç As sanções previslas nos incisos I e III do itern 9.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso lt. do mesmo item. facultada a defesa previa da interessada no

respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanlo esta deixar de recolher qualquer
multa que lhe for irnposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSTIL A DÉCIMA - DA EXECTICÃO Do CO ]\TR,\TO

l0.l - A execução deste contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusLrlas
conlratuais e pelos preceitos de direito público. ap licando-se- lhes. supletivamente. os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. na forma do artigo 54. da t.ei
Federal n" 8.66603. c/c o inciso XII, do artigo 55. do mesmo Diplorna Legal.

CLAT'ST' LA DECI]\IA PRI}I Í.lR \- l).{s ( ) l}R I (;.\ ('ôesr nl-spor,lsABILIDADES
I l.l - Dos encargos da CONTRAI'ANTE:

I l.l.l - permitir o acesso de Í'uncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
pârâ a entregar notas fiscais/faturas e outros documenlos:

ll.l.2 - prestar as informaçôes e os esclarecimentos alinentes ao fomecimento que venham a ser

solic itados pela CONTRATADAT

I I .l .3 - irnpedir que terceiros executem o fornecimento objeto desle contrato:

I I .l .+ - et-etuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I 1.1.6 - expedir as ordens de Íbrnecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seLr

pertêito atendimento.

I 1.1.7 - flscalizar a e\r'ci.lçào e aplicar as penalidades estabelecidas nesle contrato.

I 1.1.8 - recusar qualqLrer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando

houver divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e

seus anexos.

I1.2 - Dos Encargos da CONTILATADA:

11.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste

Contrato. observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais prer istos

na legistação social e trabâlhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os

seus empregados não manterào nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;

ll.l.2.l- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior. nào transfere a responsabilidade por seu Pagamento à CONTRÂTANTf,. nem poderá

I I .1 .5 - comunicar. ollcialmentc'. à CONTRATADA quaisquer lalhas ocorridas:

q
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onerar o objelo deste contrato. razào pela qual a cONTRATADA renuncia e\pressamente a
quâlquer r ínculo dc solidariedade. ariva ou passiva. com a CONTRATANTE.

I 1.2.3 - manter. durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

( l_.\t st L.\ I)u( t\t.\ sl.t(;t NDA. I)O ACO]\T PA \" H.{!If NTo E DA FISCALIZACÀ()

ll.l - Dtrrante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATANTf, :

l:.1 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinândo o que tirr
necessário à regularizaçào das faltas observadas:

il.i - As decisões e prolidências que ultrapassarern a competência do representante deverào scr
solicitadas a Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

12..1 - Não obstanle a CONTRATADA seja â única e exclusivâ responsável pela execução deste
Contrâto. a CONTRATANTE reserv-a-se o direito de. sem que de qualquer Íirrma restrinja a

plenitude dessas respon sab i lidades. exercer a rnais arnpla e completa fiscalização sobre o
fornecimento. diretarnentc ou por prepostos designados.

CLAT ST LÂ DECI\IA TERCf IRA _ DA ALTERA(ÀO

ll.l - No inteÍesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65. §§1" e 2". da Lei
Federal n'8.666/9i e posteriores alterações.

I3.2 - A Contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contraluais. os acréscimos e

supressões que se tizerem necessários, até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do lirnite estabelecido. só poderão ser eÍ'etuadas mediante acordo celebrado

entre as partes. conforme preceitua o Art.65. §2'. II. da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores

alteraçôes.

CLAT]STILA DECIMA OTiAR-tA - DA Rf SCISAO

14. I - A rescisão contratual poderá ser:

I .1. I . I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

l -1. I .2 - amigável por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo de Licitação, desde que ha.ia

conveniência para esta Administração Pública:

1J.1.,.1 -.iLrdicial nos tenros da Legislaçâo
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I4.2 - ConstitLrern moti\o parâ rescisâo do contrato:

l -1.:. 1 - O nào cuntprimento tlas cláusulas contratLrais e especiÍicaçõcs:

14.1.2 - O cunrprinrento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

l-1.1.-l - A lentidâo de seu cul.nprimento. levando a Prefeitura Municipal. o FMS e o FMAS a

compro\ar a impossibilidade da corrclusào da enlrega total do ob.jeto contralado.

l.l.l..l - A paralisaçào irrjustilicada do lbrnecinlento:

1.,1.2.5 - O desatendirnento das detenninaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execuçào. assim como a de seus superiores;

14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

lr4.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civilda licitante:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ- DOIQBQ

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato Íica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUF.LO/SE. conr e\clusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharcur justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presentc

Contrato em O2(duas) vias de igLral teor e Íbrma e para um só eÍ'eito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identificadas.

RIACHUL.LO/SE XX de XXXXXXXX de 202i

PELA CONTR.1?"4NTE

XXXXXXXX
PREFEITA MUNICIPAL

PEL.,I CONTR,47'ADA

Representante legal
'r t.s tl- \l t \ll-\s

CI'F

cl,l-'


